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RESOLUÇÃO CoPGr Re 8174, de 08 de março de 2022

de Física ovo Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Física do Instituto

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de acordo com a aprovação da Câmara de Normas e Recursos
do Conselho de Pós-Graduação, em sessão de 16/02/2022, baixa a seguinte

RESOL[JCÂO

Artigo lg - Fica aprovado o novo Regulamento do Programa de Pós-Graduação em
Física, constante do anexo da presente Resolução. ----v

:hil :çE:E.;==u==,:'.!n :ni :
Artigo 3e - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 4e - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução
CoP(ir6663,de 17/12/2013 CProcesso2009.1.7870.1.g). ' ''''-'''

Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, 08 de março de

NIELSOLSEN

Pró-reitor Adjunto

MARINAGALLOTTINI
Secretária Geral
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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE pÓS-GRADUAÇÃO EM
FÍSICA - IF

1 - COMPOSIÇÃO OA COMISSÃO COORDENADOlIA DE PROGRAMA (CCP)

Por tratar-se de programa único, a Comissão Coordenadora do Programa (CCP) é a própria

Comissão de Pós-Graduação (CPG). O presidente e o vice-presidente da CPG, eleitos pela

Congregação do IF, acumulam a coordenação e vice-coordenação do Programa, sendo

também membros netos da CCP

11 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PROGRAMA

O ingresso no programa se dará por meio de processo seletivo normatizado por edital

específico a ser elaborado pela CCP e publicado periodicamente no Diário Oficial do Estado

de São Paulo e na página do programa na internet. Os editais de processo seletivo

especiHicarão as normas específicas relativas a cada processo seletivo de ingresso no

programa, como o conteúdo e a duração das provas, datas, locais de exame, documentos

necessários para a inscrição e outros aspectos relativos ao exame.

11.1 Requisitos para o Mestrado

11.1.1 Para se matricular no curso de Mestrado, os candidatos deverão ser graduados em

um curso superior, além de terem sido aprovados no processo seletivo do programa.

11.1.2 0s candidatos serão avaliados através de uma prova de proficiência em física, de

caráter eliminatória. A prova será, preferencialmente, o Exame Unificado de Pós-

Graduações em Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota igual ou

superior a 4,00 (quatro). Caso esta prova não venha a ser realizada, o programa se

encarregará de organizar um exame próprio que a substitua considerando a mesma nota

mínima para aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos também poderão ser

avaliados por meio do Exame de Física "GRE Subject Test", promovido pela Educational

Test Services (ETS), cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse caso,

serão considerados aprovados os candidatos que estiverem classi6lcados acima do

percenül 55 no Exame de Física do GRE.
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11.1.3 Para fins de seleção, o uso do resultado de provas do EUF realizadas em semestres

anteriores é possível desde que o exame tenha se realizado nos quatro semestres que

antecedem o processo seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justificados, a CPG

poderá estender o prazo de validade do exame por mais quatro semestres. Serão

consideradas na análise as atividades realizadas pelo aluno entre a data de realização do

exame e a data de inscrição no processo seletivo, bem como as justinlcativas para a não

realização de outro exame.

11.1.4 Candidatos aprovados no processo seletivo podem se matricular sob orientação

acadêmica apenas na primeira vez que se matricularem no Mestrado. Os alunos que se

matricularem sob orientação acadêmica terão um prazo de 180 dias, contados a partir da

data da matrícula, conforme previsto no Regimento da Pós-Graduação da USP, para

encontrar um orientador credenciado no programa, sob o risco de serem desligados do
Programa.

11.2 Requisitos para o Doutorado

11.2.1 Para se matricular no curso de Doutorado os candidatos deverão ser portadores do

título de Mestre, além de terem sido aprovados no processo seletivo do programa.

11.2.2 0s candidatos serão avaliados através de uma prova escrita de proficiência em física

e que tem caráter eliminatório. A prova escrita será o Exame Unificado de Pós-Graduações

em Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota igual ou superior a

4,00 (quatro). Caso esta prova não venha a ser realizada, o programa se encarregará de

organizar um exame próprio que a substitua considerando a mesma nota mínima para

aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos também poderão ser avaliados por

meio do Exame de Física "GRE Subject Test", promovido pela Educational Test Services

(ETS), cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse caso, serão

considerados aprovados os candidatos que estiverem classificados acima do percentil 55
no Exame de Física do GRE.

11.2.3 Para Rins de seleção, o uso do resultado de provas do EUF realizadas em semestres

anteriores é possível desde que o exame tenha se realizado nos quatro semestres que

antecedem o processo seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justificados, a CPG

poderá estender o prazo de validade do exame por mais quatro semestres. Serão
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consideradas na análise as atividades realizadas pelo aluno entre a data de realização do

exame e a data de inscrição no processo seletivo, bem como as justificativas para a não

realização de outro exame.

11.2.4 Candidatos aprovados no processo seletivo podem se matricular sob orientação

acadêmica apenas na primeira vez que se matricularem no curso de Doutorado. Os alunos

que se matricularem sob orientação acadêmica terão um prazo de 180 dias, conforme

previsto no Regimento da Pós-Graduação da USP, para encontrar um orientador

credenciado no programa, sob o risco de serem desligados do Programa.

11.3 Requisitos para o Doutorado Direto

[1.3.1 Para se matricular no curso de Doutorado Direto (Doutorado sem Mestrado), os

candidatos deverão (i) ser graduados em um curso superior, (ii) ter um prometo de

pesquisa elaborado conjuntamente com um orientador credenciado no programa e (iii) ter

sido aprovados no processo seletivo do programa.
11.3.2 0s candidatos serão avaliados através de (i) uma prova escrita de proficiência em

física, de caráter eliminatório. A prova escrita será o Exame Unificado de Pós-Graduações

em Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota igual ou superior a

6,0 (seis). Caso esta prova não venha a ser realizada o programa se encarregará de

organizar um exame próprio que a substitua considerando a mesma nota mínima para

aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos também poderão ser avaliados por

meio do Exame de Física "GRE Subject Test", promovido pela Educational Test Services

(ETS), cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse caso, serão
considerados aprovados os candidatos que estiverem classificados acima do percentil 65

no Exame de Física do GRE. (ii) um projeto de pesquisa, elaborado conjuntamente com o

orientador credenciado no programa. Esta documentação será avaliada pela CCP que

verificará se o prometo proposto, elaborado com o orientador, equivale ao curso de

doutorado direto, aprovando a matricula no Doutorado Direto.

11.3.3 0 aproveitamento do resultado das provas do EUF realizadas em datas anteriores é

possível, desde que o exame tenha se realizado nos quatro semestres anteriores ao

processo seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justificados, a CPG poderá estender

o prazo de validade do exame por mais quatro semestres. Serão consideradas na análise as

atividades realizadas pelo aluno entre a data de realização do exame e a data de inscrição

no processo seletivo, bem como as justificativas para a não realização de outro exame.

Rua da Reitoria,374--4e andar
São Pauta--SP 05508-220

Pno
REITORIA

Tel.:55(11) 3091 3266
br r



=$.

lll-PRAZOS

111.1 No curso de Mestrado o prazo para depósito da dissertação é de 36 meses.

111.2 No curso de Doutorado, para o portador do título de mestre, o prazo para depósito da
tese é de 56 meses.

111.3 No curso de Doutorado, sem obtenção prévia do título de mestre (Doutorado Direto),
o prazo para depósito da tese é de 68 meses.

111.4 Em qualquer um dos cursos, em casos excepcionais devidamente justificados, os

alunos poderão solicitar à Comissão de Pós-Graduação (CPG) uma prorrogação de prazo,
desde que o período de prorrogação, somado ao prazo do curso estabelecido nos itens

111.1, 111.2 e 111.3 desse regulamento não ultrapasse 48 meses no caso do Mestrado, 60
meses no caso do Doutorado e 72 meses no caso do Doutorado Direto.

IV - CRÉDITOS MÍNIMOS

IV.l Alunos de Mestrado deverão integralizar um mínimo de unidades de crédito, da
seguinte forma:

- 96 unidades de crédito, sendo 48 em disciplinas e 48 na dissertação.

IV.2 Alunos de Doutorado, portadores do título de Mestre pela USP ou por ela
reconhecido, deverão integralizar um mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma;

144 unidades de crédito, sendo 20 em disciplinas e 124 na tese.

IV.3 Alunos de Doutorado, sem a obtenção prévia do título de Mestr

um mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma:

192 unidades de crédito, sendo 68 em disciplinas e 124 na tese.

IV.4 Disciplinas Obrigatórias

IV.4.1 A disciplina PGF5001 - Mecânica Quântica l é obrigatória tanto para alunos do curso

de Mestrado quanto para alunos do curso de Doutorado ou Doutorado Direto.

IV.4.2 Alunos de mestrado também deverão obrigatoriamente cursar ao menos uma entre
as seguintes disciplinas:

Ca) PGF5002 - Mecânica Quântica ll

(b) PGF5003 - Eletrodinâmica l

(c) PGF5004 - Eletrodinâmica ll

(d) PGF5005 - Mecânica Clássica

(e) PGF5006 - Mecânica Estatística

e,deverão integralizar
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Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de livre escolha do aluno e

orientador, de acordo com o previsto no Regimento Geral da Pós-Graduação da USP

IV.4.3 Alunos de Doutorado também deverão obrigatoriamente cursar ao menos uma

entre as seguintes disciplinas, mesmo que, para isso, tenham que obter um número maior

de créditos que os mínimos necessários=

(a) PGF5002 - Mecânica Quântica ll

(b) PGF5003 - Eletrodinâmica l

(c) PGF5004 - Eletrodinâmica ll

(d) PGF5005 - Mecânica Clássica

(e) PGF5006 - Mecânica Estatística

Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de livre escolha do aluno e

orientador, de acordo com o previsto no Regimento de Pós-Graduação da USP.

IV.4.4 Alunos de Doutorado Direto também deverão obrigatoriamente cursar ao menos

duas entre as seguintes disciplinas, mesmo que, para isso, tenham que obter um número

maior de créditos que os mínimos necessários:

(a) PGF5002 - Mecânica Quântica ll

tb) PGF5003 - Eletrodinâmica l

(c) PGF5004 - Eletrodinâmica ll

(d) PGF5005 - Mecânica Clássica

(e) PGF5006 - Mecânica Estatística

Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de livre escolha do aluno e

orientador, de acordo com o previsto no Regimento de Pós-Graduação da USP

IV.5 Créditos Especiais

IV.5.1 Poderão ser computador no total de créditos mínimos exigidos em disciplinas, após

análise pela CCP, créditos especiais equivalentes aos de disciplinas, ao aluno que

desenvolver uma ou mais das atividades descritas no Artigo 60 do Regimento da Pós-

Graduação, obedecendo o limite de 8 créditos para o curso de Mestrado, 10 créditos para o

curso de Doutorado e 12 créditos para o curso de Doutorado Direto. A cada um dos itens

baixo. a critério da CCP, poderão ser atribuídos créditos especiais.a
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a) Publicação de trabalho completo em revista de circulação nacional ou internacional que

tenha corpo editorial reconhecido e sistema referencial adequado (2 créditos por trabalho.

e no máximo 4 créditos);

b) Publicação de trabalho completo em anais ou similares (2 créditos por trabalho, e no

máximo 2 créditos);

c) Publicação de livro de reconhecido mérito na área do conhecimento (2 créditos por

trabalho, e no máximo 2 créditos);

d) Publicação de capítulo de livro de reconhecido mérito na área do conhecimento (2

créditos por capítulo, e no máximo 2 créditos);

e) Publicação de capítulo em manual tecnológico reconhecido por órgãos oficiais nacionais

e internacionais (2 créditos por capítulo, e no máximo 2 créditos);

f) Participação em congresso científico nacional ou internacional com apresentação de

trabalho com resumo publicado em anal ou similar (2 créditos por participação, e no

máximo 2 créditos);

g) Participação em congresso científico internacional com apresentação oral de trabalho

C2 créditos por apresentação oral, e no máximo 2 créditos);

h) Depósito de patentes (2 créditos por patente, e no máximo 2 créditos);

i) Realização de estágio no Programa de Aperfeiçoamento ao Ensino (PAE, 2 créditos por

estágio, e no máximo 2 créditos).

IV.6 0s alunos que tiverem cumprido o previsto nos itens IV.4.1, IV.4.2, IV.4.3 e IV.4.4

deste regulamento durante o seu curso de Mestrado ou durante a Graduação são livres

para completar os créditos com outras disciplinas escolhidas em comum acordo com o

orientador, de acordo com o previsto no Regimento Geral da Pós-Graduação da USP

IV.7 Alunos que tenham cursado disciplinas em Programas de pós-graduação

reconhecidos pela USP em outra Instituição de Ensino Superior poderão solicitar à CCP a

equivalência de conteúdo de uma ou mais disciplinas previstas nos itens IV.4.1 a IV.4.4.

Caso a equivalência de conteúdo seja aprovada, os alunos poderão completar os créditos

mínimos necessários com outras disciplinas escolhidas em comum acordo com seus

orientadores, de acordo com o previsto no Regimento de Pós-Graduação da USP. O aluno

deve entregar a solicitação para análise de equivalência de disciplinas na secretaria da

pós-graduação, acompanhada de documentos oficiais informando a ementa das

disciplinas, carga horária e sua bibliografia básica.
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IV.8 0 reconhecimento da equivalência do título de mestre para Rins de matrícula no curso

de Doutorado não desobriga o aluno de cumprir o previsto nos itens IV.4.1 e IV.4.3.

V-LINGUAESTRANGEIRA

Os estudantes deverão demonstrar proficiência em Inglês, tanto para o Mestrado quanto

para o Doutorado e o Doutorado Direto.

V.l Os alunos dos cursos de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto deverão

demonstrar proficiência na língua inglesa em até 50% do prazo máximo para depósito da

tese ou dissertação, o que corresponde a 18 meses para o Mestrado, 28 meses para o

Doutorado e 34 meses para o Doutorado Direto.

V.2 A proficiência será verificada por meio de prova e a CCP indicará profissionais,

instituições especializadas ou uma comissão para proceder à elaboração e aplicação desse

exame

V.3 0s critérios para o exame de proficiência são os seguintes:

V.3.1 0 exame de proficiência para os cursos de Mestrado e de Doutorado exigirá a

compreensão escrita e/ou oral de textos em Inglês.

V.3.2 Serão considerados habilitados os alunos que obtiveram menção aprovado no exame

de proficiência, após homologação do resultado desse exame pela CCP.

V.3.3 Exames aplicados por centros de línguas reconhecidos, como o Centro de Línguas da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da USP (FFLCH-USP), o TOEFL iBT (Test Of

English as a Foreign Language), o IELTS (International English Language Testing System),

ou o TOIEC (Test of English for International Communication), desde que realizados em

prazo não superior a quatro anos a contar da data da solicitação, serão aceitas pela CCP. A

pontuação mínima exigida para o exame do Centro de Línguas da FFLCH-USP é de 70%

para o Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto; a pontuação mínima no TOEFL iBT é de

60 para o Mestrado e 80 para o Doutorado e o Doutorado Direto; a pontuação mínima no

IELTS é de 4,5 para o Mestrado e 6,0 para o Doutorado e o Doutorado Direto; e a

pontuação mínima no TOEIC, para o Mestrado, é de 315 pontos na parte de Readíng e 315

pontos na parte de Z,fsteníng desse exame, enquanto que para o Doutorado e o Doutorado

Direto o mínimo exigido é de 385 pontos no Readíng e 400 pontos no Lfsteníng.
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V.3.4 Em caráter excepcional, os alunos poderão solicitar à CCP o reconhecimento de

outros exames aplicados por outros centros de línguas reconhecidos, não mencionados no

item V.3.3 deste regulamento, desde que realizados em prazo não superior a quatro anos

da data da solicitação.

V.3.5 A critério da CCP, o exame de língua inglesa não será exigido de estudantes oriundos

de países cujo idioma oficial é o Inglês ou que tenham estudado ou estagiado em países de

língua inglesa por um período igual ou superior a seis meses, desde que haja comprovação

deste fato e do uso intensivo do Inglês durante o estágio.

V.3.6 É facultado aos alunos de mestrado se inscreverem no exame no nível de doutorado.

Caso sejam aprovados no exame de Inglês previsto para o doutorado, ou tenham obtido a

pontuação exigida para o doutorado em exames aplicados por Centros de Línguas, além de

serem considerados aprovados, a CCP emitirá um certificado de aprovação discriminando

o nível obtido e considerando o exame válido por quatro anos.

V.3.7 É facultado aos alunos reprovados realizar os exames múltiplas vezes, desde que

sejam aprovados em um deles em uma ocasião, e que esse resultado seja homologado pela

CCP dentro do prazo previsto neste regulamento.

V.3.8 Alunos que queiram aproveitar o resultado de exames organizados por outras

instituições que não as indicadas pela CCP CIELTS, TOEFL CELPE-BRAS, Centro de Línguas

da FFLCH/USP ou similar) ou alunos que queiram solicitar dispensa do exame por um dos

critérios previstos nos itens V.3.4 e V.3.5, deverão depositar a documentação

comprobatória com a solicitação de reconhecimento ou pedido de dispensa na Secretaria

de Pós-Graduação, com uma antecedência mínima de três meses da data máxima prevista

para a obtenção da proficiência.

VI - DISCIPLINAS - CREDENCIAMENTO E CANCELAMENTO

VI.l Credenciamento de disciplinas

VI.l.l As solicitações de credenciamento de disciplinas novas deverão ser encaminhadas à

CCP, através de formulário padronizado, acompanhadas de justificativa detalhada,

evidenciando a importância da nova disciplina para a formação e aprimoramento dos

alunos nas áreas de pesquisa em que atuam.
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VI.1.2 0 credenciamento ou recredenciamento de disciplinas é baseado em análise da

adequação do conteúdo programático, compatibilidade com as linhas de pesquisa do

Programa, atualização bibliográfica, Curriculum Vitae dos ministrantes e parecer

circunstanciado de um relator. Por se tratar de programa único, não há necessidade de
m a ni fncta rã n d a f'PC

VI.1.3 Caso ache adequado, a CCP poderá solicitar o Currículo Lattes do(s) professor(es)

responsável(is). A CCP solicitará parecer de relator ad-hoc para avaliação do conteúdo,

atualidade bibliogránlca e compatibilidade entre o programa da disciplina e a experiência

profissional e científica do(s) docente(s).

VI.1.4 Para o recredenciamento de disciplina(s) onde haja a atualização de conteúdo ou

alteração de carga horária será necessária a justificativa detalhada e a avaliação de relator.

indicado pela CCP

VI.2 Cancelamento de Turmas de Disciplinas

VI.2.1 Turmas de disciplinas poderão ser canceladas nas seguintes circunstâncias:

VI.2.1.1 Quando não atingirem o número mínimo de seis alunos, após análise da CCP

VI.2.1.2 Mediante solicitação justificada, apresentada por escrito pelo ministrante, no

prazo de até dez dias antes do início da disciplina. Os pedidos de cancelamento deverão

ser analisados pela CCP, que terá o prazo máximo de cinco (5) dias para deliberar sobre as

solicitações apresentadas, caso a disciplina já tenha se iniciado.

VI.2.1.3 Por motivo de força maior, a partir de iniciativa da CCP e com aprovação da CPG,

após o início da disciplina, desde que haja anuência do docente e de todos os alunos

matriculados na disciplina, conforme o Artigo 68 do Regimento Geral da Pós-Graduação.

VI.3 Disciplinas em língua estrangeira ou sob responsabilidade exclusiva de docentes

externos ao programa:

VI.3.1 0 credenciamento de docentes externos à USP como responsáveis por disciplinas.

através de proposta justificada pela CCP, deverá ser aprovado pela CPG.

VI.3.2 Além de serem ministradas em Português, disciplinas também poderão ser

ministradas em Inglês. Disciplinas em Inglês só poderão ser ministradas se aprovadas pela

CCP e pelaCPG.

VI.3.3 Em caráter excepcional, quando propostas pela CCP e aprovadas pela CPG, poderão

ser ministradas disciplinas especializadas e não obrigatórias em Espanhol
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VII - EXAME DE QUAL.IFICAÇÃO (EQ)

O Exame de Qualificação é exigido nos cursos de Doutorado e Doutorado Direto.

A inscrição no exame de qualificação é de responsabilidade do estudante e deverá ser feita

dentro do prazo máximo estabelecido pelo programa nos itens Vl1.2.1 e Vl1.3.1 deste

regulamento.

O estudante de pós-graduação que não realizar o exame no período previsto para o seu

curso será desligado do programa, conforme item 111 do artigo 49 do Regimento de Pós-

Graduação daUSP.

A comissão examinadora deve ser constituída por três membros, com titulação mínima de

doutor, estando sua formação definida no item Vl1.2.5 deste regulamento

VII.l Mestrado

Não se aplica.

VII.2 Doutorado

Vl1.2.1 0s alunos de Doutorado deverão inscrever-se para a realização do exame de

qualificação num período máximo de 28 meses após o início da contagem do prazo no

curso.

Vl1.2.2 0 objetivo do exame de qualificação no Doutorado é avaliar a capacidade do

estudante de apresentar, de forma independente, o projeto de pesquisa, o estágio em que

este se encontra, assim como os métodos que serão utilizados para finaliza-lo. A banca

deverá avaliar a maturidade e os conhecimentos científicos do candidato, bem como sua

capacidade de expressão oral e a existência de um volume preliminar de trabalho capaz de

evidenciar um caminho que leve de fato a um trabalho original, compatível com uma tese

de doutorado; ainda, deverá avaliar as perspectivas de conclusão do curso dentro do

prazo.

Vl1.2.3 Para realizar o exame o aluno deverá ter concluído pelo menos 12 créditos em

disciplinas e preparar uma monografia, inscrevendo-se dentro do prazo regimental na

secretaria de pós-graduação. O exame deverá ser realizado no prazo máximo de 90 dias a

contarda data dainscrição.
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(a) A monografia, em formato especinlcado pela CCP na página do programa na internet,

deve conter de forma clara e concisa o projeto de pesquisa, a importância da pesquisa na

sua área de conhecimento e a eventual relevância e originalidade dos resultados obtidos, o

estágio atual de desenvolvimento do projeto, os planos para o futuro e uma descrição dos

métodos que serão utilizados para a conclusão do prometo de pesquisa.

(b) A monografia deverá ser entregue na Secretaria do Serviço de Pós-Graduação ou

serviço equivalente da USP em mídia digital por ocasião da inscrição do estudante no

referido exame; especificações mais detalhadas de formato serão definidas por

deliberação da CCP e serão divulgadas na página do programa na Internet

Vl1.2.4 0 exame de qualificação para doutorado será uma prova oral, composta de uma

apresentação feita pelo aluno para uma banca, seguida de arguição. A apresentação inicial

do candidato terá a duração mínima de 40 minutos e a duração máxima de 60 minutos,

seguida de uma arguição pelos membros da banca que não deverá exceder o tempo de três

horas.

(a) Após o exame, a banca deverá apresentar um parecer circunstanciado contendo a

avaliação do candidato.

(b) O candidato será considerado aprovado se for aprovado pela maioria dos membros da
banca.

Vl1.2.5 A CCP, além de indicar a banca examinadora, indicará o seu presidente. A banca

será composta por três doutores, sendo pelo menos dois deles orientadores plenos do

programa. Tanto o(s) orientador(es] como o(s) coorientador(es) não são elegíveis para a

participação na banca.

Vl1.2.6 0 estudante que for reprovado no exame de qualificação poderá se inscrever para

repeti-lo apenas uma vez, devendo realizar nova inscrição no prazo máximo de 5 meses

após a realização do primeiro exame. O segundo exame deverá ser realizado no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias após a segunda inscrição. Persistindo a reprovação, o

estudante será desligado do Programa e receberá certificado das disciplinas cursadas.

VII.3 Doutorado Direto

Vl1.3.1 0 estudante de Doutorado Direto deverá inscrever-se para a realização do exame

de qualificação num período máximo de 34 meses após o início da contagem do prazo na
curso.
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Vl1.3.2 0s objetivos do exame de qualificação no Doutorado Direto são os mesmos do

exame de qualificação de Doutorado.

Vl1.3.3 Para realizar o exame, o aluno deverá ter concluído pelo menos 36 créditos em

disciplinas e preparar uma monografia inscrevendo-se dentro do prazo regimental na

secretaria de pós-graduação. O exame deve realizar-se no prazo máximo de 90 dias a

contarda data deinscrição.

Vl1.3.4 0 Exame de qualificação de Doutorado Direto será realizado de acordo com as

mesmas normas e no mesmo formato do exame de qualificação de Doutorado.

Vl1.3.5 0 estudante que for reprovado no exame de qualificação poderá se inscrever para

repeti-lo apenas uma vez, devendo realizar nova inscrição no prazo máximo de 5 meses

após a realização do primeiro exame. O segundo exame deverá ser realizado no prazo

máximo de 60 Csessenta) dias após a inscrição. Persistindo a reprovação, o estudante será

desligado do Programa e receberá certificado das disciplinas cursadas.

Vlll - TRANSFERENCIA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO OU DE CURSO

VIII.l A mudança de curso deve ser solicitada pelo aluno com concordância do orientador,

através de formulário próprio. O novo projeto de pesquisa deve ser entregue por ocasião

da solicitação.

VIII.2 Antes da mudança de curso deverão ser verificados os prazos para a realização de

exame de qualificação e os créditos mínimos exigidos para a qualificação no novo curso.

Caso esse prazo já tenha sido ultrapassado ou não tenha sido cumprido o número mínimo

de créditos, a mudança não será possível.

VIII.3 Passagem do curso de Mestrado para o de Doutorado Direto

Vl11.3.1 Alunos de Mestrado poderão solicitar mudança para o curso de Doutorado Direto

caso tenham desempenho acima da média no curso e o desenvolvimento de seu projeto de

pesquisa de mestrado indique a possibilidade de resultados originais compatíveis com um

doutorado.

Vl11.3.2 As solicitações de mudança do curso de Mestrado para o de Doutorado Direto

serão encaminhadas pelo aluno para análise e deliberação da CCP acompanhadas dos

seguintes documentos:
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a) Carta de encaminhamento do aluno;

b) Justificativa circunstanciada apresentada pelo orientador, na qual dique claro o

desempenho acima da média do aluno, os motivos que levaram à solicitação e as

alterações propostas no projeto de pesquisa;

c) Novo projeto de pesquisa;

d) Histórico escolar atualizado do aluno;

e) Resumo das atividades já desenvolvidas e cronograma das atividades a serem

desenvolvidas.

Vl11.3.3 0 prazo máximo para que a solicitação seja feita é de 18 meses contados da data da

primeira matrícula.

Vl11.3.4 Para proceder à análise da solicitação de mudança de curso, a CCP poderá solicitar

parecer de assessor ad-hoc ou realizar entrevista com o aluno e/ou orientador.

VIII.4 Passagem do curso de Doutorado Direto para Doutorado

A passagem do curso de Doutorado Direto para Doutorado será possível caso o aluno
venha a obter o reconhecimento de seu título de mestrado após o início do curso de

doutorado direto. A solicitação deve ser feita pelo aluno, com anuência do orientador, na

secretaria do programa, considerando o previsto no item VIII.2 deste regulamento

IX - AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÉMICO E CIENTÍFICO DO ALUNO

IX.l Relatórios

Os relatórios deverão ser entregues anualmente. Os prazos de entrega e o formato serão

divulgados pela CCP na secretaria e pela página do programa pela Internet A manifestação

do orientador sobre o desempenho dos seus alunos será obrigatória por ocasião da

entrega dos relatórios anuais.

IX.2 Além das regras estabelecidas no artigo 49 do Regimento de Pós-Graduação da USP, o

estudante poderá ser desligado do Programa de Pós-Graduação, em qualquer um dos

cursos (Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto), se ocorrer uma das seguintes situações:

a) Não houver a entrega do relatório na data limite prevista no calendário divulgado pela
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b) O aluno que tiver seu desempenho reprovado, a partir da análise do relatório de

atividades, por duas vezes consecutivas, respeitadas as condições previstas no artigo IX.3

deste regulamento.

c) A pedido do orientador e a critério da CCP, quando houver abandono do curso,

desempenho insatisfatório ou conduta inadequada, respeitado o previsto no artigo IX.3

deste regulamento.

d) O aluno que tiver seu prometo de pesquisa recusado pela CCP em caráter definitivo. A

CCP terá um prazo de sessenta dias para se manifestar sobre o projeto de pesquisa, a

contar da data em que foi entregue na secretaria, devendo a aprovação definitiva ocorrer

num prazo máximo de seis meses a contar da primeira matrícula, tanto no curso de
Mestrado como no curso de Doutorado ou Doutorado Direto,

e) O aluno que não tiver um orientador credenciado no programa após o término do

período de orientação acadêmica.

IX.3 No desligamento de alunos por desempenho insatisfatório, as seguintes condições
deverão ser satisfeitas:

a) A decisão da CCP relativa ao desempenho do aluno deve se apoiar em relatórios e

outras evidências concretas; a decisão sobre o(s) relatórios(s) do aluno deve ser balizada

porpareceresad hoc.

b) O estudante que tiver seu desempenho considerado insatisfatório após análise de um

relatório anual deverá estabelecer; em comum acordo com o orientador, um conjunto de

atividades programadas visando à melhora do desempenho. Ainda, em prazo determinado

pela CCP, mas não inferior a quatro meses da data de entrega do relatório analisado,

deverá o aluno entregar novo relatório, enfatizando os progressos realizados no período e

fazendo referência explícita ao cumprimento das atividades programadas. O deslizamento

por baixo desempenho ocorrerá caso persista o desempenho insatisfatório.

c) Caso haja a decisão de desligamento, o estudante deve ser comunicado por escrito

através de seu e-mail inicial, com antecedência mínima de um mês, tendo o direito de se

manifestar por escrito dentro deste prazo e de ter sua manifestação analisada pela CCP

antes do desligamento. A CCP poderá, para a decisão final, fazer uso de entrevistas com o

estudante e o orientador.
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IX.4 Formas Adicionais de Avaliação de Alunos

IX.4.1 Relatórios

Os estudantes serão avaliados anualmente através de seus relatórios de atividades. A

critério da CCP, outros relatórios intermediários podem ser solicitados, caso haja

evidências de baixo desempenho do aluno.

IX.4.2 Projeto de Pesquisa

IX.4.2.1 Todos os estudantes devem submeter seus projetos de pesquisa em até 120 dias a

contar da primeira matrícula, para avaliação e aprovação pela CCP.

IX.4.2.2 Conforme previsto no item IX deste regulamento, os estudantes que não tiverem

seus projetos de pesquisa aprovados em caráter definitivo dentro do prazo de 240 dias a

contar da primeira matrícula serão desligados do programa.

X-ORIENTADORESECOORIENTADORES

X.l A decisão sobre o credenciamento ou recredenciamento de orientadores será

deliberada pela CPG após encaminhamento de solicitação circunstanciada que contemple

sua atuação acadêmica, conforme critérios mínimos especificados neste regulamento. Os

docentes serão avaliados por sua capacidade de conduzir projetos de pesquisa e gerar

publicações em periódicos com arbitragem. A coordenação e a participação dos docentes

em projetos de pesquisa serão valorizadas.

X.2 0 número máximo de orientados por orientador é dez (lO). Adicionalmente, um

orientador poderá coorientar até lO (dez) alunos, desde que a soma de orientados e

coorientados não ultrapasse 15 (quinze).

X.3 0s credenciamentos poderão ser plenos ou específicos. Credenciamentos específicos

são para orientar um determinado aluno.

X.4 Tanto o credenciamento quanto o recredenciamento de orientadores terá validade de

3 (trêsl anos.

X.5 Para credenciamento ou recredenciamento, o solicitante deverá encaminhar pedido

formal circunstanciado à CCP indicando objetivamente suas qualificações para aduar ou

continuar aquando junto ao programa. Deverá anexar ao pedido o currículo Latões

atualizado ou Curriculum Vitae (no caso de candidatos estrangeiros ainda sem Currículo

Lattes) atualizado e os endereços eletrânicos de cadastro no ResearchID e/ou ORCID.
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X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores

X.6.1 0 critério básico de credenciamento e recredenciamento de orientadores plenos

tanto no mestrado como no doutorado, além do título de Doutor, é a publicação de pelo

menos dois trabalhos nos últimos três anos em periódicos indexados e com árbitro, de

divulgação internacional, e que durante algum desses três últimos anos tenham se

enquadrado em ao menos uma das três categorias seguintes: (a) um dos três estratos

superiores do Qualis CAPES; (b) o primeira quartil em sua área do conhecimento segundo

o Journal Citation Reporte (Clarivate/Scimago Journal Rank); (c) o primeiro quartil em sua

área do conhecimento segundo o CiteScore (Scopus).

X.7 Recredenciamento de Orientadores

X.7.1 Para o recredenciamento pleno, o docente deverá cumprir com os mesmos

requisitos mínimos de credenciamento especificados no item X.6 e ainda serão levados em

consideração os seguintes quesitos:

a) A percentagem de egressos sem titulação (evasão), que deverá ser menor do que 50%.

As justificativas para a evasão serão analisadas.

b) Ao menos uma produção científica ou tecnológica que tenha derivado de teses e

dissertações por ele orientadas.

c) A colaboração com as atividades da CCP, manifestada, em especial, através da emissão

de pareceres que Ihe forem solicitados.

X.8 Credenciamento Específico de Orientadores

X.8.1 Portadores do título de doutor que não cumprirem com os requisitos mínimos de

credenciamento especificados no item X.6 poderão, a critério da CCP, obter

credenciamento específico. O critério de credenciamento específico de orientadores, tanto

no mestrado como no doutorado, além do título de Doutor, é a publicação de pelo menos

um trabalho nos últimos três anos em periódicos indexados e com árbitro, de divulgação

internacional, e que durante algum desses três últimos anos tenham se enquadrado em aa

menos uma das três categorias seguintes: (a) um dos três estratos superiores do Qualis

CAPES; (b) o primeiro quartel em sua área do conhecimento segundo o Journal Citation

Reports (Clarivate/Scimago Journal Rank); Cc) o primeiro quartil em sua área do

conhecimento segundo o CiteScore CScopus).
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X.8.2 0 solicitante de credenciamento específico poderá orientar, a critério da CCP, no

máximo 2 (dois) estudantes de pós-graduação no Programa.

X.9 Credenciamento de Coorientadores

X.9.1 Para credenciamento de coorientadores, será utilizado o mesmo critério mínimo de

produção científica de credenciamento de orientadores especificado no item X.6. Além

disso, deverá ser apresentada justinlcativa circunstanciada evidenciando a

complementariedade da atuação do coorientador em relação à atuação do orientador no

projeto de pesquisa do estudante

X.lO Orientadores Externos

X.IO.l Colaboradores externos à Unidade poderão ter apenas credenciamento específico.

O critério básico para credenciamento de externos é idêntico ao critério que se aplica aos

orientadores plenos, que está detalhado no item X.6.1.

X.l0.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orientadores externos à USP,

portadores do título de Doutor incluindo Jovens Pesquisadores, Professores Visitantes,

Pesquisadores Estagiários, Técnicos e outros, os seguintes aspectos serão observados:

a) Os alunos de pós-graduação dos orientadores externos à USP deverão ter um

coorientador com credenciamento pleno no Programa;

b) Deverá ser apresentada uma justificativa circunstanciada do solicitante quanto à

contribuição inovadora do projeto para o programa de pós-graduação, em particular

quanto à complementaridade de suas linhas de pesquisa com aquelas dos docentes do

Programa;

c) A existência de infraestrutura (física, material e/ou de equipamento) adequada deve

ser comprovada;

d) A existência de recursos para financiamento do projeto proposto para orientação do

aluno deve ser demonstrada;

e) O coorientador do Programa, com a anuência do chefe do Departamento, deve

demonstrar concordância quanto à utilização do espaço físico no Departamento para o

desenvolvimento da orientação solicitada, assim como a manutenção das condições para a

execução do projeto do pós-graduando;
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f) No Curriculum vitae do interessado deve constar o histórico de orientações concluídas

ou em andamento, na USP e fora dela;

g) O interessado deve demonstrar sua situação funcional e vínculo institucional de caráter

permanente (caso o interessado não comprove vínculo institucional estável, o período de

suas atividades no IFUSP deverá ser de pelo menos 75% do prazo máximo para o depósito

da dissertação ou tese).

XI - PROCEDIMENTOS PARA DEPÓSITO DA DISSERTAÇÃO/TESE

XI.l O trabalho final no curso de Mestrado será na forma de dissertação, seguindo o

modelo definido pela biblioteca e por deliberação da Comissão de Pós-Graduação do IF. A

secretaria do Programa dará ampla divulgação a essas orientações.

XI.2 0 trabalho final no curso de Doutorado ou Doutorado Direto será na forma de uma

tese, seguindo o modelo definido pela biblioteca e por deliberação específica da Comissão

de Pós-Graduação do IFUSP. A secretaria do Programa dará ampla divulgação a essas

orientações.

XI.3 Não serão permitidas teses ou dissertações compostas apenas por coletâneas de

artigosjá publicados.

XI.4 A entrega da dissertação de mestrado ou tese de doutorado será realizada

eletronicamente, em arquivo com extensão .pdf. conforme orientações da Secretaria de

Pós-Graduação do IFUSP, devidamente aprovadas pela CPG, exigindo também a validação

no sistema eletrânico do orientador do candidato. O depósito deverá ser acompanhado de

carta do orientador certificando que o orientando está apto à defesa. A versão revirada do

texto completo, quando existir, também deverá ser depositada eletronicamente.

XII - JULGAMENTO DAS DISSERTAÇOES OU TESES

XII.l Participação do orientador nas Comissões Julgadoras de Dissertações e Teses.

Em relação à Composição da Comissão Julgadora de Dissertações e Teses, os

procedimentos são aqueles estabelecidos no Regimento de Pós-Graduação da USP e no

Item IV do Regimento da CPG.
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XII.2 Avaliação Escrita de Dissertações ou Teses

Não se aplica.

Xlll - IDIOMAS PERMITIDOS PARA REDAÇÃO E DEFESA DA DISSERTAÇÃO/TESE

XIII.l Atendendo o Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, todas as

Dissertações e Teses deverão conter título, resumo e palavras-chave em Português e

Inglês

XIII.2 As Dissertações e Teses poderão ser redigidas e defendidas em Português ou Inglês.

XIII.3 Caso haja estrangeiros na banca que não falem e entendam Português, tanto a

defesa como a redação da tese ou dissertação deverão necessariamente ser em Inglês.

XIV - NOMENCLATURA DO TITULO

XIV.l O estudante de mestrado que cumprir todas as exigências do curso receberá o Título

de "Mestre em Ciências". Programa: Física.

XIV.2 0 estudante de Doutorado ou Doutorado Direto que cumprir todas as exigências do

curso receberá o Título de "Doutor em Ciências". Programa: Física.

XV - OUTRAS NORMAS

XV.l Trancamento de matrícula, licença maternidade e licença paternidade

XV.l.l O estudante matriculado em curso de Mestrado ou Doutorado pode requerer à CPG,

mediante just:ificativa, o trancamento de matrícula, por prazo não superior a 12 meses,

quando estiver impossibilitado temporariamente de manter suas atividades acadêmicas,

por motivo alheio à sua vontade e segundo o previsto no artigo 46 do Regimento da Pós-

Graduação da USP. Regulamentação específica informando os procedimentos para essa

solicitação, como, por exemplo, os documentos necessários e os prazos, será definida

através de deliberação da CPG, e divulgada pela secretaria do serviço de pós-graduação.

XV.1.2 Regulamentação específica explicitando os procedimentos, como os documentos

necessários para a solicitação de licença maternidade e licença paternidade, será definida

por deliberação da CPG e divulgada através da secretaria do serüço de pós-graduação.

XV.2 Aos casos não previstos neste Regulamento aplicam-se as disposições do Regimento

de Pós-Graduação da USP.
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Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Resolução CoPGr 6693, de 22 de janeiro de 2014 
(Processo 2009.1.17531.1.2).

REGIMENTO DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO 
INSTITUTO DE FÍSICA - IF

I - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
(CPG)

De acordo com o artigo 28, parágrafo 1o do Regimento de 
Pós-Graduação da USP, por se tratar de Programa Único com 
uma única área de concentração, a composição da CPG seguirá 
o previsto no Regimento da Unidade.

1. Segundo os artigos 24 e 25 do Regimento do IF, a CPG 
será composta por um representante de cada Departamento do 
IF, em efetivo exercício, que tenha ao menos o título de doutor, 
que seja orientador com credenciamento pleno e pertencente ao 
IF. A indicação do representante do departamento será feita pelo 
Conselho do Departamento e homologada pela Congregação.

2. Haverá ainda a representação discente, eleita por seus 
pares, dentre os alunos regularmente matriculados em Pro-
gramas de Pós-Graduação sob responsabilidade da CPG do IF, 
correspondendo a 20% do total de docentes desse colegiado.

3. Cada membro titular terá um suplente, eleito obedecendo 
às mesmas normas do membro titular, cujo mandato coincidirá 
com o do membro titular.

4. A CPG também terá um presidente e um vice-presidente 
eleitos pela Congregação do IF. Presidente e Vice-Presidente são 
membros natos da CPG.

II - TAXAS
Não é cobrada taxa de inscrição de candidatos ao processo 

seletivo.
III - PROCEDIMENTOS PARA DEFESA
III.1 O depósito da dissertação ou tese deverá ser acompa-

nhado de carta do orientador certificando que o orientando está 
apto à defesa, e seguir os procedimentos previstos no item XII 
do Regulamento do Programa.

III.2 A defesa será agendada de forma a garantir um prazo 
mínimo de 25 dias no caso de teses e de 20 dias no caso de 
dissertações entre a data de efetivo recebimento da tese ou 
dissertação pela banca e a data da defesa.

III.3 O envio da tese ou dissertação aos membros da banca 
poderá ser feito por meio eletrônico, desde que com o consen-
timento explícito destes. Nesse caso, o prazo a que se refere o 
item III.2 começará a ser contado a partir da data do envio do 
arquivo digital.

III.4 É facultada a participação de membros externos da 
banca, na sessão pública de defesa de Dissertação ou Tese, por 
meio de videoconferência ou outro suporte eletrônico à distân-
cia equivalente, desde que candidato e presidente da banca 
participem de modo presencial.

III.5 A sessão pública de defesa seguirá o previsto nos arti-
gos 91 e 92 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

IV - NÚMERO DE MEMBROS COMPONENTES DAS COMIS-
SÕES JULGADORAS DE DISSERTAÇÕES E TESES

1. As Comissões Julgadoras das dissertações de Mestrado 
serão compostas por três membros, entre eles o orientador ou 
coorientador, que terá direito a voto. As Comissões Julgadoras 
das teses de Doutorado serão compostas por cinco membros, 
entre eles o orientador ou coorientador, que terá direito a voto.

2. A comissão julgadora de tese visando à dupla titulação 
envolvendo convênio específico que associe a USP à Instituição 
estrangeira e implique em reciprocidade será constituída confor-
me o disposto no artigo 122 do Regimento de Pós-Graduação 
da USP.

3. Será facultada que a sessão pública de defesa ocorra em 
inglês, tanto no caso de convênios de dupla titulação como no 
caso de alunos regularmente matriculados no Programa.

3.1. No caso de dupla titulação, deve ser observado o 
previsto no artigo 122 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

3.2. A defesa em língua Inglesa, em casos que não envol-
vam dupla titulação, deve ser autorizada previamente pela CCP 
sendo que a informação de que a defesa ocorrerá em Inglês será 
comunicada previamente aos membros da banca no momento 
do convite para a participação e por ocasião da divulgação do 
dia e horário do evento.

3.3. Em quaisquer das situações anteriores, sempre que 
necessário e a pedido de examinadores ou do público presente, 
o orientador ou membro da banca por ele designado deverá tra-
duzir para o português questões e respostas durante a arguição.

V - CRITÉRIOS PARA TRANSFERÊNCIA DE PROGRAMA, 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E CURSO

1. Não há transferência de área de concentração ou Progra-
ma dentro do IF por se tratar de programa único com uma única 
área de concentração.

2. A transferência de alunos entre Programas supervisiona-
dos por CPGs distintas, dentro da USP, deverá ser solicitada pelo 
aluno com a anuência de seu orientador, obedecendo o previsto 
no artigo 51 do Regimento de Pós-Graduação da USP, inclusive 
no que se refere à documentação necessária para a análise.

3. Os critérios para transferência de curso estão definidos no 
regulamento da CCP, pois trata-se de programa único.

RESOLUÇÃO CoPGr 8174, de 08 de março de 2022.
Baixa o novo Regulamento do Programa de Pós-Graduação 

em Física do Instituto de Física - IF.
O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 

Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas 
e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em sessão de 
16/02/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regulamento do Programa 

de Pós-Graduação em Física, constante do anexo da presente 
Resolução.

Artigo 2º – A opção pelo presente Regulamento, em con-
formidade com o novo Regimento de Pós-Graduação, poderá 
ocorrer em até 12 (doze) meses, a partir da data de publicação 
desta Resolução.

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Resolução CoPGr 6663, de 17/12/2013 (Processo 
2009.1.7870.1.9).

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
FÍSICA – IF

I - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO COORDENADORA DE 
PROGRAMA (CCP)

Por tratar-se de programa único, a Comissão Coordenadora 
do Programa (CCP) é a própria Comissão de Pós-Graduação 
(CPG). O presidente e o vice-presidente da CPG, eleitos pela Con-
gregação do IF, acumulam a coordenação e vice-coordenação do 
Programa, sendo também membros natos da CCP.

II - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PRO-
GRAMA

O ingresso no programa se dará por meio de processo sele-
tivo normatizado por edital específico a ser elaborado pela CCP 
e publicado periodicamente no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e na página do programa na internet. Os editais de proces-
so seletivo especificarão as normas específicas relativas a cada 
processo seletivo de ingresso no programa, como o conteúdo e a 
duração das provas, datas, locais de exame, documentos neces-
sários para a inscrição e outros aspectos relativos ao exame.

II.1 Requisitos para o Mestrado
II.1.1 Para se matricular no curso de Mestrado, os candida-

tos deverão ser graduados em um curso superior, além de terem 
sido aprovados no processo seletivo do programa.

II.1.2 Os candidatos serão avaliados através de uma prova 
de proficiência em física, de caráter eliminatório. A prova será, 
preferencialmente, o Exame Unificado de Pós-Graduações em 
Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota 

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/586/22
CAIQUE FERREIRA SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

02193/22 2463027-A 03/03/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/587/22
ONIX SOLUÇOES EM LOGISTICA LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

02292/22 2464135-A 07/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/588/22
TIAGO DE MACEDO LORETTI

RF AIIPM DATA VALOR

02308/22 2464500-A 07/03/2022 R$ 2606,11
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

PR-RMSP/TCR/589/22
APRC Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
5177-A 09/03/2022 FYL 3117 VALDIR MENEZES MALAQUIAS 
   TRANSPORTE EIRELI - ME

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/590/22
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56272-A 09/03/2022 RJI 1E77 JUAREZ ALVES LOBO ME

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Extrato - Decisão de Sindicância - Processo ST 228783/2019 
- GDOC 1000726-76569/2020 - Portaria 664/2020. Devidamente 
instruído com apuração preliminar e procedimento disciplinar 
de sindicância levado a efeito pela Procuradoria de Processos 
Disciplinares, DECIDO, com fundamento no art. 273, III, da 
Lei 10.216/68, pela ABSOLVIÇÃO de Bianca Colepicolo, RG 
32.738.308-2, ocupante à época de Cargo em Comissão como 
Secretária Adjunta da Secretaria de Turismo e Viagens do Estado 
de São Paulo, período de 08/06/2018 a 31/12/2018, com funda-
mento nas razões presentes no Relatório Final PPD 1104/2021. 
Secretário de Turismo e Viagens. Data de assinatura: 22/02/2022

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

153/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 5/2021- Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Santo Antônio 
da Alegria - Proc. DADETUR 2342652/2019 – Objeto: “ Pavi-
mentação Asfáltica do acesso ao Mirante Ilha do ar e demais 
atrativos turísticos do Bairro Laginha – Trecho 4 - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Déci-
ma – o valor do presente convênio é de R$ 301.272,91 sendo 
o valor de R$ 301.272,91 de responsabilidade do Estado e/ou o 
que exceder, de responsabilidade do Município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente 
ao Município em 2 parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 
79.186,18, repassada ao Município em 14/08/2020; II – 2ª 
parcela: no valor de R$ 222.086,73, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas a parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída; observado o disposto no inciso 
I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações – o prazo de vigência do presente 
convênio é de 892 dias, contados da assinatura do convênio 
ocorrida em 18/12/2019, com vencimento em 28/05/2022. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 25/02/2022.

 Retificação de Publicação no D.O
Na publicação de 26 de novembro de 2021, que diz respeito 

ao Pleito provado pelo Conselho de Orientação e Controle do 
Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos – COC, ata da 
223ª (ducentésima vigésima terceira) reunião, realizada em 
25/11/2021, referente ao Município de Atibaia, na tabela anexa 
à ata, onde se lê: Revitalização do Pouso de Vôo Livre - leia-se 
como: Revitalização do Parque de Pouso de Voo Livre.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoPGr 8173, de 08 de março de 2022.
Baixa o novo Regimento da Comissão de Pós-Graduação do 

Instituto de Física - IF.
O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 

Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas 
e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em sessão de 
16/02/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento da Comissão 

de Pós-Graduação do Instituto de Física, constante do anexo da 
presente Resolução.

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/575/22
ROSIANE MOURA DE SOUZA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02459/22 2465322-D 08/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/576/22
SIDNEI DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

01901/22 2462096-A 23/02/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regu-

lar na RMSP
PR-RMSP/TCR/577/22
CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02036/22 2461456-A 22/02/2022 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/578/22
MIKEL TEIXEIRA

RF AIIPM DATA VALOR

02044/22 2462084-A 23/02/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/579/22
DIEGO VIEIRA FONSECA DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

02104/22 2463003-A 02/03/2022 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/580/22
CONSTRUTORA POZZANI LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02107/22 2462930-A 25/02/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/581/22
JULIA JATOBA ALCANTARA BATISTA

RF AIIPM DATA VALOR

02150/22 2462977-A 02/03/2022 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/582/22
PATRICIA GOMES DA COSTA

RF AIIPM DATA VALOR

02188/22 2462953-A 02/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/583/22
JOZEBEL XISTO VILELA DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

02189/22 2462965-A 02/03/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/584/22
ELEVADORES KORMAN LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

02190/22 2462989-A 02/03/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/585/22
EDSON ALVES DA SILVA TRANSPORTE COLETIVO ME

RF AIIPM DATA VALOR

02191/22 2464111-A 04/03/2022 R$ 2606,11

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2021/2022
DATA DA REALIZAÇÃO: 15/03/2022
HORÁRIO 10h
A 24ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procurado-

ria Geral do Estado será realizada virtualmente, via Microsoft 
Teams, e o link de acesso para acompanhamento ao vivo da 
sessão ficará disponível na Área Restrita do Site da PGE.

As inscrições para participar do “Momento do Procurador” 
e do “Momento do Servidor” deverão ser enviadas para conse-
lhopge@sp.gov.br até às 09h do dia 15 de março de 2022 e os 
inscritos receberão link específico para participação na sessão.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo: 18577-223840/2019
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
Relatora: Conselheira Cintia Byczkowski
Processo: PGE-PRC-2022/00533
Interessado: CAROLINA JIA JIA LIANG
Assunto: Afastamento ao exterior para participação em 

curso
Relator: Conselheiro João Carlos Pietropaolo

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor de 10-03-22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/569/22
TATIANE DE JESUS CARRICO FERREIRA

RF AIIPM DATA VALOR

02106/22 2462588-A 25/02/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/570/22
ALPHA FRETAMENTO DE VEICULOS PARA PASSAGEIROS 

LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

02187/22 2462928-E 25/02/2022 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/571/22
ROSANA VIEIRA FONSECA

RF AIIPM DATA VALOR

02172/22 2462990-A 02/03/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/572/22
GUTIERRE RAMOS DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

02289/22 2463866-A 04/03/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/573/22
JOSE RAMOS DE MENEZES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

02291/22 2464093-A 04/03/2022 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/574/22
HEFZIBA LOCADORA DE VEICULOS & TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

02320/22 2465280-A 08/03/2022 R$ 130,31
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VII.3.3 Para realizar o exame, o aluno deverá ter concluído 
pelo menos 36 créditos em disciplinas e preparar uma monogra-
fia inscrevendo-se dentro do prazo regimental na secretaria de 
pós-graduação. O exame deve realizar-se no prazo máximo de 
90 dias a contar da data de inscrição.

VII.3.4 O Exame de qualificação de Doutorado Direto será 
realizado de acordo com as mesmas normas e no mesmo forma-
to do exame de qualificação de Doutorado.

VII.3.5 O estudante que for reprovado no exame de qua-
lificação poderá se inscrever para repeti-lo apenas uma vez, 
devendo realizar nova inscrição no prazo máximo de 5 meses 
após a realização do primeiro exame. O segundo exame deverá 
ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
inscrição. Persistindo a reprovação, o estudante será desligado 
do Programa e receberá certificado das disciplinas cursadas.

VIII - TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO OU 
DE CURSO

VIII.1 A mudança de curso deve ser solicitada pelo aluno 
com concordância do orientador, através de formulário próprio. 
O novo projeto de pesquisa deve ser entregue por ocasião da 
solicitação.

VIII.2 Antes da mudança de curso deverão ser verificados os 
prazos para a realização de exame de qualificação e os créditos 
mínimos exigidos para a qualificação no novo curso. Caso esse 
prazo já tenha sido ultrapassado ou não tenha sido cumprido o 
número mínimo de créditos, a mudança não será possível.

VIII.3 Passagem do curso de Mestrado para o de Doutorado 
Direto

VIII.3.1 Alunos de Mestrado poderão solicitar mudança para 
o curso de Doutorado Direto caso tenham desempenho acima da 
média no curso e o desenvolvimento de seu projeto de pesquisa 
de mestrado indique a possibilidade de resultados originais 
compatíveis com um doutorado.

VIII.3.2 As solicitações de mudança do curso de Mestrado 
para o de Doutorado Direto serão encaminhadas pelo aluno 
para análise e deliberação da CCP acompanhadas dos seguintes 
documentos:

a) Carta de encaminhamento do aluno;
b) Justificativa circunstanciada apresentada pelo orientador, 

na qual fique claro o desempenho acima da média do aluno, os 
motivos que levaram à solicitação e as alterações propostas no 
projeto de pesquisa;

c) Novo projeto de pesquisa;
d) Histórico escolar atualizado do aluno;
e) Resumo das atividades já desenvolvidas e cronograma 

das atividades a serem desenvolvidas.
VIII.3.3 O prazo máximo para que a solicitação seja feita é 

de 18 meses contados da data da primeira matrícula.
VIII.3.4 Para proceder à análise da solicitação de mudança 

de curso, a CCP poderá solicitar parecer de assessor ad-hoc ou 
realizar entrevista com o aluno e/ou orientador.

VIII.4 Passagem do curso de Doutorado Direto para Dou-
torado

A passagem do curso de Doutorado Direto para Doutorado 
será possível caso o aluno venha a obter o reconhecimento de 
seu título de mestrado após o início do curso de doutorado 
direto. A solicitação deve ser feita pelo aluno, com anuência do 
orientador, na secretaria do programa, considerando o previsto 
no item VIII.2 deste regulamento.

IX - AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO E CIENTÍ-
FICO DO ALUNO

IX.1 Relatórios
Os relatórios deverão ser entregues anualmente. Os prazos 

de entrega e o formato serão divulgados pela CCP na secretaria 
e pela página do programa pela Internet. A manifestação do 
orientador sobre o desempenho dos seus alunos será obrigatória 
por ocasião da entrega dos relatórios anuais.

IX.2 Além das regras estabelecidas no artigo 49 do Regi-
mento de Pós-Graduação da USP, o estudante poderá ser 
desligado do Programa de Pós-Graduação, em qualquer um dos 
cursos (Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto), se ocorrer 
uma das seguintes situações:

a) Não houver a entrega do relatório na data limite prevista 
no calendário divulgado pela

b) O aluno que tiver seu desempenho reprovado, a partir 
da análise do relatório de atividades, por duas vezes consecu-
tivas, respeitadas as condições previstas no artigo IX.3 deste 
regulamento.

c) A pedido do orientador e a critério da CCP, quando 
houver abandono do curso, desempenho insatisfatório ou 
conduta inadequada, respeitado o previsto no artigo IX.3 deste 
regulamento.

d) O aluno que tiver seu projeto de pesquisa recusado pela 
CCP em caráter definitivo. A CCP terá um prazo de sessenta 
dias para se manifestar sobre o projeto de pesquisa, a contar da 
data em que foi entregue na secretaria, devendo a aprovação 
definitiva ocorrer num prazo máximo de seis meses a contar da 
primeira matrícula, tanto no curso de Mestrado como no curso 
de Doutorado ou Doutorado Direto.

e) O aluno que não tiver um orientador credenciado no 
programa após o término do período de orientação acadêmica.

IX.3 No desligamento de alunos por desempenho insatisfa-
tório, as seguintes condições deverão ser satisfeitas:

a) A decisão da CCP relativa ao desempenho do aluno 
deve se apoiar em relatórios e outras evidências concretas; a 
decisão sobre o(s) relatórios(s) do aluno deve ser balizada por 
pareceres ad hoc.

b) O estudante que tiver seu desempenho considerado insa-
tisfatório após análise de um relatório anual deverá estabelecer; 
em comum acordo com o orientador, um conjunto de atividades 
programadas visando à melhora do desempenho. Ainda, em 
prazo determinado pela CCP, mas não inferior a quatro meses da 
data de entrega do relatório analisado, deverá o aluno entregar 
novo relatório, enfatizando os progressos realizados no período 
e fazendo referência explícita ao cumprimento das atividades 
programadas. O desligamento por baixo desempenho ocorrerá 
caso persista o desempenho insatisfatório.

c) Caso haja a decisão de desligamento, o estudante deve 
ser comunicado por escrito através de seu e-mail oficial, com 
antecedência mínima de um mês, tendo o direito de se mani-
festar por escrito dentro deste prazo e de ter sua manifestação 
analisada pela CCP antes do desligamento. A CCP poderá, para 
a decisão final, fazer uso de entrevistas com o estudante e o 
orientador.

IX.4 Formas Adicionais de Avaliação de Alunos
IX.4.1 Relatórios
Os estudantes serão avaliados anualmente através de seus 

relatórios de atividades. A critério da CCP, outros relatórios 
intermediários podem ser solicitados, caso haja evidências de 
baixo desempenho do aluno.

IX.4.2 Projeto de Pesquisa
IX.4.2.1 Todos os estudantes devem submeter seus projetos 

de pesquisa em até 120 dias a contar da primeira matrícula, para 
avaliação e aprovação pela CCP.

IX.4.2.2 Conforme previsto no item IX deste regulamento, 
os estudantes que não tiverem seus projetos de pesquisa apro-
vados em caráter definitivo dentro do prazo de 240 dias a contar 
da primeira matrícula serão desligados do programa.

X - ORIENTADORES E COORIENTADORES
X.1 A decisão sobre o credenciamento ou recredenciamento 

de orientadores será deliberada pela CPG após encaminhamento 
de solicitação circunstanciada que contemple sua atuação aca-
dêmica, conforme critérios mínimos especificados neste regu-
lamento. Os docentes serão avaliados por sua capacidade de 
conduzir projetos de pesquisa e gerar publicações em periódicos 
com arbitragem. A coordenação e a participação dos docentes 
em projetos de pesquisa serão valorizadas.

V.3.8 Alunos que queiram aproveitar o resultado de exames 
organizados por outras instituições que não as indicadas pela 
CCP (IELTS, TOEFL, CELPE-BRAS, Centro de Línguas da FFLCH/
USP ou similar) ou alunos que queiram solicitar dispensa do 
exame por um dos critérios previstos nos itens V.3.4 e V.3.5, 
deverão depositar a documentação comprobatória com a solici-
tação de reconhecimento ou pedido de dispensa na Secretaria 
de Pós-Graduação, com uma antecedência mínima de três meses 
da data máxima prevista para a obtenção da proficiência.

VI - DISCIPLINAS - CREDENCIAMENTO E CANCELAMENTO
VI.1 Credenciamento de disciplinas
VI.1.1 As solicitações de credenciamento de disciplinas 

novas deverão ser encaminhadas à CCP, através de formulário 
padronizado, acompanhadas de justificativa detalhada, eviden-
ciando a importância da nova disciplina para a formação e apri-
moramento dos alunos nas áreas de pesquisa em que atuam.

VI.1.2 O credenciamento ou recredenciamento de discipli-
nas é baseado em análise da adequação do conteúdo progra-
mático, compatibilidade com as linhas de pesquisa do Programa, 
atualização bibliográfica, Curriculum Vitae dos ministrantes e 
parecer circunstanciado de um relator. Por se tratar de programa 
único, não há necessidade de manifestação da CPG.

VI.1.3 Caso ache adequado, a CCP poderá solicitar o Currí-
culo Lattes do(s) professor(es) responsável(is). A CCP solicitará 
parecer de relator ad-hoc para avaliação do conteúdo, atuali-
dade bibliográfica e compatibilidade entre o programa da dis-
ciplina e a experiência profissional e científica do(s) docente(s).

VI.1.4 Para o recredenciamento de disciplina(s) onde haja 
a atualização de conteúdo ou alteração de carga horária será 
necessária a justificativa detalhada e a avaliação de relator, 
indicado pela CCP.

VI.2 Cancelamento de Turmas de Disciplinas
VI.2.1 Turmas de disciplinas poderão ser canceladas nas 

seguintes circunstâncias:
VI.2.1.1 Quando não atingirem o número mínimo de seis 

alunos, após análise da CCP.
VI.2.1.2 Mediante solicitação justificada, apresentada por 

escrito pelo ministrante, no prazo de até dez dias antes do início 
da disciplina. Os pedidos de cancelamento deverão ser analisa-
dos pela CCP, que terá o prazo máximo de cinco (5) dias para 
deliberar sobre as solicitações apresentadas, caso a disciplina já 
tenha se iniciado.

VI.2.1.3 Por motivo de força maior, a partir de iniciativa da 
CCP e com aprovação da CPG, após o início da disciplina, desde 
que haja anuência do docente e de todos os alunos matricula-
dos na disciplina, conforme o Artigo 68 do Regimento Geral da 
Pós-Graduação.

VI.3 Disciplinas em língua estrangeira ou sob responsabili-
dade exclusiva de docentes externos ao programa:

VI.3.1 O credenciamento de docentes externos à USP como 
responsáveis por disciplinas, através de proposta justificada pela 
CCP, deverá ser aprovado pela CPG.

VI.3.2 Além de serem ministradas em Português, disciplinas 
também poderão ser ministradas em Inglês. Disciplinas em 
Inglês só poderão ser ministradas se aprovadas pela CCP e 
pela CPG.

VI.3.3 Em caráter excepcional, quando propostas pela CCP 
e aprovadas pela CPG, poderão ser ministradas disciplinas espe-
cializadas e não obrigatórias em Espanhol.

VII - EXAME DE QUALIFICAÇÃO (EQ)
O Exame de Qualificação é exigido nos cursos de Doutorado 

e Doutorado Direto.
A inscrição no exame de qualificação é de responsabili-

dade do estudante e deverá ser feita dentro do prazo máximo 
estabelecido pelo programa nos itens VII.2.1 e VII.3.1 deste 
regulamento.

O estudante de pós-graduação que não realizar o exame no 
período previsto para o seu curso será desligado do programa, 
conforme item III do artigo 49 do Regimento de Pós-Graduação 
da USP.

A comissão examinadora deve ser constituída por três 
membros, com titulação mínima de doutor, estando sua forma-
ção definida no item VII.2.5 deste regulamento.

VII.1 Mestrado
Não se aplica.
VII.2 Doutorado
VII.2.1 Os alunos de Doutorado deverão inscrever-se para a 

realização do exame de qualificação num período máximo de 28 
meses após o início da contagem do prazo no curso.

VII.2.2 O objetivo do exame de qualificação no Doutorado 
é avaliar a capacidade do estudante de apresentar, de forma 
independente, o projeto de pesquisa, o estágio em que este se 
encontra, assim como os métodos que serão utilizados para fina-
lizá-lo. A banca deverá avaliar a maturidade e os conhecimentos 
científicos do candidato, bem como sua capacidade de expres-
são oral e a existência de um volume preliminar de trabalho 
capaz de evidenciar um caminho que leve de fato a um trabalho 
original, compatível com uma tese de doutorado; ainda, deverá 
avaliar as perspectivas de conclusão do curso dentro do prazo.

VII.2.3 Para realizar o exame o aluno deverá ter concluído 
pelo menos 12 créditos em disciplinas e preparar uma monogra-
fia, inscrevendo-se dentro do prazo regimental na secretaria de 
pós-graduação. O exame deverá ser realizado no prazo máximo 
de 90 dias a contar da data da inscrição.

(a) A monografia, em formato especificado pela CCP na 
página do programa na internet, deve conter de forma clara e 
concisa o projeto de pesquisa, a importância da pesquisa na sua 
área de conhecimento e a eventual relevância e originalidade 
dos resultados obtidos, o estágio atual de desenvolvimento do 
projeto, os planos para o futuro e uma descrição dos métodos 
que serão utilizados para a conclusão do projeto de pesquisa.

(b) A monografia deverá ser entregue na Secretaria do Ser-
viço de Pós-Graduação ou serviço equivalente da USP em mídia 
digital por ocasião da inscrição do estudante no referido exame; 
especificações mais detalhadas de formato serão definidas por 
deliberação da CCP e serão divulgadas na página do programa 
na Internet.

VII.2.4 O exame de qualificação para doutorado será uma 
prova oral, composta de uma apresentação feita pelo aluno 
para uma banca, seguida de arguição. A apresentação inicial 
do candidato terá a duração mínima de 40 minutos e a duração 
máxima de 60 minutos, seguida de uma arguição pelos membros 
da banca que não deverá exceder o tempo de três horas.

(a) Após o exame, a banca deverá apresentar um parecer 
circunstanciado contendo a avaliação do candidato.

(b) O candidato será considerado aprovado se for aprovado 
pela maioria dos membros da banca.

VII.2.5 A CCP, além de indicar a banca examinadora, indi-
cará o seu presidente. A banca será composta por três doutores, 
sendo pelo menos dois deles orientadores plenos do programa. 
Tanto o(s) orientador(es) como o(s) coorientador(es) não são 
elegíveis para a participação na banca.

VII.2.6 O estudante que for reprovado no exame de qualifi-
cação poderá se inscrever para repeti-lo apenas uma vez, deven-
do realizar nova inscrição no prazo máximo de 5 meses após 
a realização do primeiro exame. O segundo exame deverá ser 
realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a segunda 
inscrição. Persistindo a reprovação, o estudante será desligado 
do Programa e receberá certificado das disciplinas cursadas.

VII.3 Doutorado Direto
VII.3.1 O estudante de Doutorado Direto deverá inscrever-se 

para a realização do exame de qualificação num período máxi-
mo de 34 meses após o início da contagem do prazo no curso.

VII.3.2 Os objetivos do exame de qualificação no Doutorado 
Direto são os mesmos do exame de qualificação de Doutorado.

IV.4.3 Alunos de Doutorado também deverão obrigato-
riamente cursar ao menos uma entre as seguintes disciplinas, 
mesmo que, para isso, tenham que obter um número maior de 
créditos que os mínimos necessários:

(a) PGF5002 – Mecânica Quântica II
(b) PGF5003 – Eletrodinâmica I
(c) PGF5004 – Eletrodinâmica II
(d) PGF5005 – Mecânica Clássica
(e) PGF5006 – Mecânica Estatística
Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de 

livre escolha do aluno e orientador, de acordo com o previsto no 
Regimento de Pós-Graduação da USP.

IV.4.4 Alunos de Doutorado Direto também deverão obriga-
toriamente cursar ao menos duas entre as seguintes disciplinas, 
mesmo que, para isso, tenham que obter um número maior de 
créditos que os mínimos necessários:

(a) PGF5002 – Mecânica Quântica II
(b) PGF5003 – Eletrodinâmica I
(c) PGF5004 – Eletrodinâmica II
(d) PGF5005 – Mecânica Clássica
(e) PGF5006 – Mecânica Estatística
Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de 

livre escolha do aluno e orientador, de acordo com o previsto no 
Regimento de Pós-Graduação da USP.

IV.5 Créditos Especiais
IV.5.1 Poderão ser computados no total de créditos mínimos 

exigidos em disciplinas, após análise pela CCP, créditos especiais 
equivalentes aos de disciplinas, ao aluno que desenvolver uma 
ou mais das atividades descritas no Artigo 60 do Regimento da 
Pós-Graduação, obedecendo o limite de 8 créditos para o curso 
de Mestrado, 10 créditos para o curso de Doutorado e 12 crédi-
tos para o curso de Doutorado Direto. A cada um dos itens abai-
xo, a critério da CCP, poderão ser atribuídos créditos especiais.

a) Publicação de trabalho completo em revista de circulação 
nacional ou internacional que tenha corpo editorial reconhecido 
e sistema referencial adequado (2 créditos por trabalho, e no 
máximo 4 créditos);

b) Publicação de trabalho completo em anais ou similares (2 
créditos por trabalho, e no máximo 2 créditos);

c) Publicação de livro de reconhecido mérito na área do 
conhecimento (2 créditos por trabalho, e no máximo 2 créditos);

d) Publicação de capítulo de livro de reconhecido mérito 
na área do conhecimento (2 créditos por capítulo, e no máximo 
2 créditos);

e) Publicação de capítulo em manual tecnológico reconheci-
do por órgãos oficiais nacionais e internacionais (2 créditos por 
capítulo, e no máximo 2 créditos);

f) Participação em congresso científico nacional ou inter-
nacional com apresentação de trabalho com resumo publicado 
em anal ou similar (2 créditos por participação, e no máximo 
2 créditos);

g) Participação em congresso científico internacional com 
apresentação oral de trabalho (2 créditos por apresentação oral, 
e no máximo 2 créditos);

h) Depósito de patentes (2 créditos por patente, e no 
máximo 2 créditos);

i) Realização de estágio no Programa de Aperfeiçoamento 
ao Ensino (PAE, 2 créditos por estágio, e no máximo 2 créditos).

IV.6 Os alunos que tiverem cumprido o previsto nos itens 
IV.4.1, IV.4.2, IV.4.3 e IV.4.4 deste regulamento durante o seu 
curso de Mestrado ou durante a Graduação são livres para 
completar os créditos com outras disciplinas escolhidas em 
comum acordo com o orientador, de acordo com o previsto no 
Regimento Geral da Pós-Graduação da USP.

IV.7 Alunos que tenham cursado disciplinas em Programas 
de pós-graduação reconhecidos pela USP em outra Instituição 
de Ensino Superior poderão solicitar à CCP a equivalência de 
conteúdo de uma ou mais disciplinas previstas nos itens IV.4.1 a 
IV.4.4. Caso a equivalência de conteúdo seja aprovada, os alunos 
poderão completar os créditos mínimos necessários com outras 
disciplinas escolhidas em comum acordo com seus orientadores, 
de acordo com o previsto no Regimento de Pós-Graduação 
da USP. O aluno deve entregar a solicitação para análise de 
equivalência de disciplinas na secretaria da pós-graduação, 
acompanhada de documentos oficiais informando a ementa das 
disciplinas, carga horária e sua bibliografia básica.

IV.8 O reconhecimento da equivalência do título de mestre 
para fins de matrícula no curso de Doutorado não desobriga o 
aluno de cumprir o previsto nos itens IV.4.1 e IV.4.3.

V - LÍNGUA ESTRANGEIRA
Os estudantes deverão demonstrar proficiência em Inglês, 

tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado e o Doutorado 
Direto.

V.1 Os alunos dos cursos de Mestrado, Doutorado ou 
Doutorado Direto deverão demonstrar proficiência na língua 
inglesa em até 50% do prazo máximo para depósito da tese ou 
dissertação, o que corresponde a 18 meses para o Mestrado, 28 
meses para o Doutorado e 34 meses para o Doutorado Direto.

V.2 A proficiência será verificada por meio de prova e a 
CCP indicará profissionais, instituições especializadas ou uma 
comissão para proceder à elaboração e aplicação desse exame.

V.3 Os critérios para o exame de proficiência são os 
seguintes:

V.3.1 O exame de proficiência para os cursos de Mestrado 
e de Doutorado exigirá a compreensão escrita e/ou oral de 
textos em Inglês.

V.3.2 Serão considerados habilitados os alunos que obtive-
ram menção aprovado no exame de proficiência, após homolo-
gação do resultado desse exame pela CCP.

V.3.3 Exames aplicados por centros de línguas reconhecidos, 
como o Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras da USP (FFLCH-USP), o TOEFL iBT (Test Of English as 
a Foreign Language), o IELTS (International English Language 
Testing System), ou o TOIEC (Test of English for International 
Communication), desde que realizados em prazo não superior a 
quatro anos a contar da data da solicitação, serão aceitos pela 
CCP. A pontuação mínima exigida para o exame do Centro de 
Línguas da FFLCH-USP é de 70% para o Mestrado, Doutorado 
e Doutorado Direto; a pontuação mínima no TOEFL iBT é de 60 
para o Mestrado e 80 para o Doutorado e o Doutorado Direto; 
a pontuação mínima no IELTS é de 4,5 para o Mestrado e 6,0 
para o Doutorado e o Doutorado Direto; e a pontuação mínima 
no TOEIC, para o Mestrado, é de 315 pontos na parte de Reading 
e 315 pontos na parte de Listening desse exame, enquanto que 
para o Doutorado e o Doutorado Direto o mínimo exigido é de 
385 pontos no Reading e 400 pontos no Listening.

V.3.4 Em caráter excepcional, os alunos poderão solicitar à 
CCP o reconhecimento de outros exames aplicados por outros 
centros de línguas reconhecidos, não mencionados no item V.3.3 
deste regulamento, desde que realizados em prazo não superior 
a quatro anos da data da solicitação.

V.3.5 A critério da CCP, o exame de língua inglesa não será 
exigido de estudantes oriundos de países cujo idioma oficial é 
o Inglês ou que tenham estudado ou estagiado em países de 
língua inglesa por um período igual ou superior a seis meses, 
desde que haja comprovação deste fato e do uso intensivo do 
Inglês durante o estágio.

V.3.6 É facultado aos alunos de mestrado se inscreverem 
no exame no nível de doutorado. Caso sejam aprovados no 
exame de Inglês previsto para o doutorado, ou tenham obtido a 
pontuação exigida para o doutorado em exames aplicados por 
Centros de Línguas, além de serem considerados aprovados, a 
CCP emitirá um certificado de aprovação discriminando o nível 
obtido e considerando o exame válido por quatro anos.

V.3.7 É facultado aos alunos reprovados realizar os exames 
múltiplas vezes, desde que sejam aprovados em um deles em 
uma ocasião, e que esse resultado seja homologado pela CCP 
dentro do prazo previsto neste regulamento.

igual ou superior a 4,00 (quatro). Caso esta prova não venha a 
ser realizada, o programa se encarregará de organizar um exame 
próprio que a substitua considerando a mesma nota mínima 
para aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos tam-
bém poderão ser avaliados por meio do Exame de Física "GRE 
Subject Test”, promovido pela Educational Test Services (ETS), 
cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse 
caso, serão considerados aprovados os candidatos que estiverem 
classificados acima do percentil 55 no Exame de Física do GRE.

II.1.3 Para fins de seleção, o uso do resultado de provas do 
EUF realizadas em semestres anteriores é possível desde que o 
exame tenha se realizado nos quatro semestres que antecedem 
o processo seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justi-
ficados, a CPG poderá estender o prazo de validade do exame 
por mais quatro semestres. Serão consideradas na análise as 
atividades realizadas pelo aluno entre a data de realização do 
exame e a data de inscrição no processo seletivo, bem como as 
justificativas para a não realização de outro exame.

II.1.4 Candidatos aprovados no processo seletivo podem 
se matricular sob orientação acadêmica apenas na primeira vez 
que se matricularem no Mestrado. Os alunos que se matricu-
larem sob orientação acadêmica terão um prazo de 180 dias, 
contados a partir da data da matrícula, conforme previsto no 
Regimento da Pós-Graduação da USP, para encontrar um orien-
tador credenciado no programa, sob o risco de serem desligados 
do Programa.

II.2 Requisitos para o Doutorado
II.2.1 Para se matricular no curso de Doutorado os candida-

tos deverão ser portadores do título de Mestre, além de terem 
sido aprovados no processo seletivo do programa.

II.2.2 Os candidatos serão avaliados através de uma prova 
escrita de proficiência em física e que tem caráter eliminatório. 
A prova escrita será o Exame Unificado de Pós-Graduações em 
Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota 
igual ou superior a 4,00 (quatro). Caso esta prova não venha a 
ser realizada, o programa se encarregará de organizar um exame 
próprio que a substitua considerando a mesma nota mínima 
para aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos tam-
bém poderão ser avaliados por meio do Exame de Física "GRE 
Subject Test”, promovido pela Educational Test Services (ETS), 
cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse 
caso, serão considerados aprovados os candidatos que estiverem 
classificados acima do percentil 55 no Exame de Física do GRE.

II.2.3 Para fins de seleção, o uso do resultado de provas do 
EUF realizadas em semestres anteriores é possível desde que o 
exame tenha se realizado nos quatro semestres que antecedem 
o processo seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justi-
ficados, a CPG poderá estender o prazo de validade do exame 
por mais quatro semestres. Serão consideradas na análise as 
atividades realizadas pelo aluno entre a data de realização do 
exame e a data de inscrição no processo seletivo, bem como as 
justificativas para a não realização de outro exame.

II.2.4 Candidatos aprovados no processo seletivo podem 
se matricular sob orientação acadêmica apenas na primeira vez 
que se matricularem no curso de Doutorado. Os alunos que se 
matricularem sob orientação acadêmica terão um prazo de 180 
dias, conforme previsto no Regimento da Pós-Graduação da USP, 
para encontrar um orientador credenciado no programa, sob o 
risco de serem desligados do Programa.

II.3 Requisitos para o Doutorado Direto
II.3.1 Para se matricular no curso de Doutorado Direto (Dou-

torado sem Mestrado), os candidatos deverão (i) ser graduados 
em um curso superior, (ii) ter um projeto de pesquisa elaborado 
conjuntamente com um orientador credenciado no programa e 
(iii) ter sido aprovados no processo seletivo do programa.

II.3.2 Os candidatos serão avaliados através de (i) uma 
prova escrita de proficiência em física, de caráter eliminatório. 
A prova escrita será o Exame Unificado de Pós-Graduações em 
Física (EUF) e serão considerados aprovados os alunos com nota 
igual ou superior a 6,0 (seis). Caso esta prova não venha a ser 
realizada o programa se encarregará de organizar um exame 
próprio que a substitua considerando a mesma nota mínima 
para aprovação. Como alternativa ao EUF os candidatos tam-
bém poderão ser avaliados por meio do Exame de Física "GRE 
Subject Test”, promovido pela Educational Test Services (ETS), 
cuja validade é idêntica àquela estabelecida pela ETS. Nesse 
caso, serão considerados aprovados os candidatos que estiverem 
classificados acima do percentil 65 no Exame de Física do GRE. 
(ii) um projeto de pesquisa, elaborado conjuntamente com o 
orientador credenciado no programa. Esta documentação será 
avaliada pela CCP que verificará se o projeto proposto, elabo-
rado com o orientador, equivale ao curso de doutorado direto, 
aprovando a matricula no Doutorado Direto.

II.3.3 O aproveitamento do resultado das provas do EUF 
realizadas em datas anteriores é possível, desde que o exame 
tenha se realizado nos quatro semestres anteriores ao processo 
seletivo. Em casos excepcionais, devidamente justificados, a CPG 
poderá estender o prazo de validade do exame por mais quatro 
semestres. Serão consideradas na análise as atividades realiza-
das pelo aluno entre a data de realização do exame e a data de 
inscrição no processo seletivo, bem como as justificativas para a 
não realização de outro exame.

III - PRAZOS
III.1 No curso de Mestrado o prazo para depósito da disser-

tação é de 36 meses.
III.2 No curso de Doutorado, para o portador do título de 

mestre, o prazo para depósito da tese é de 56 meses.
III.3 No curso de Doutorado, sem obtenção prévia do título 

de mestre (Doutorado Direto), o prazo para depósito da tese é 
de 68 meses.

III.4 Em qualquer um dos cursos, em casos excepcionais 
devidamente justificados, os alunos poderão solicitar à Comis-
são de Pós-Graduação (CPG) uma prorrogação de prazo, desde 
que o período de prorrogação, somado ao prazo do curso 
estabelecido nos itens III.1, III.2 e III.3 desse regulamento não 
ultrapasse 48 meses no caso do Mestrado, 60 meses no caso do 
Doutorado e 72 meses no caso do Doutorado Direto.

IV - CRÉDITOS MÍNIMOS
IV.1 Alunos de Mestrado deverão integralizar um mínimo de 

unidades de crédito, da seguinte forma:
- 96 unidades de crédito, sendo 48 em disciplinas e 48 na 

dissertação.
IV.2 Alunos de Doutorado, portadores do título de Mestre 

pela USP ou por ela reconhecido, deverão integralizar um míni-
mo de unidades de crédito, da seguinte forma:

- 144 unidades de crédito, sendo 20 em disciplinas e 124 
na tese.

IV.3 Alunos de Doutorado, sem a obtenção prévia do título 
de Mestre, deverão integralizar um mínimo de unidades de 
crédito, da seguinte forma:

- 192 unidades de crédito, sendo 68 em disciplinas e 124 
na tese.

IV.4 Disciplinas Obrigatórias
IV.4.1 A disciplina PGF5001 - Mecânica Quântica I é obri-

gatória tanto para alunos do curso de Mestrado quanto para 
alunos do curso de Doutorado ou Doutorado Direto.

IV.4.2 Alunos de mestrado também deverão obrigatoria-
mente cursar ao menos uma entre as seguintes disciplinas:

(a) PGF5002 – Mecânica Quântica II
(b) PGF5003 – Eletrodinâmica I
(c) PGF5004 – Eletrodinâmica II
(d) PGF5005 – Mecânica Clássica
(e) PGF5006 – Mecânica Estatística
Os demais créditos podem ser obtidos em disciplinas de 

livre escolha do aluno e orientador, de acordo com o previsto no 
Regimento Geral da Pós-Graduação da USP.
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VII.1.10.1. A CCP, com base na indicação da comissão 
examinadora, analisará o resultado final do Exame de Qualifi-
cação bem como o desempenho acadêmico e publicações do(a) 
estudante para homologar ou não a aprovação da transferência 
do estudante para o doutorado direto.

VII.2. Doutorado
VII.2.1. O estudante de Doutorado deverá inscrever-se para 

a realização do exame de qualificação num período máximo de 
24 (vinte e quatro) meses após sua primeira matrícula no curso.

VII.2.2. O objetivo do exame de qualificação no Doutorado 
é avaliar o mérito do projeto de tese, incluindo a viabilidade de 
execução, a originalidade e as contribuições potenciais da tese.

VII.2.3. O exame de qualificação para estudantes do Dou-
torado consistirá da exposição oral e arguição sobre o projeto 
de pesquisa.

VII.2.4. A Comissão Examinadora do exame de qualificação 
deverá ser composta pelo Orientador e por mais dois professores 
doutores e seus respectivos suplentes aprovada pela CCP.

VII.2.5. DA INSCRIÇÃO: No ato da inscrição para o exame 
de qualificação, o estudante deverá entregar o formulário de 
inscrição com a anuência do orientador.

VII.2.6. DA REALIZAÇÃO DO EXAME: No prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após a inscrição no exame de qualificação, 
o(a) estudante deverá entregar na Secretaria da Coordenação o 
formulário de indicação da Comissão Examinadora com a data 
prevista para realização do exame. Com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias à data do exame de qualificação, o(a) estu-
dante deverá encaminhar ou um arquivo eletrônico no formato 
PDF ou uma via impressa e encadernada do projeto para cada 
membro da Comissão Examinadora, a depender da preferência 
de cada membro.

VII.2.7. A exposição oral terá duração máxima de trinta 
minutos, sendo seguida de arguição pelos membros da Comis-
são Examinadora, de até trinta minutos por arguidor e igual 
tempo para resposta.

VII.2.8. O exame de qualificação de doutorado poderá ser 
realizado após a integralização de 24 (vinte e quatro) créditos 
exigidos em disciplinas.

VII.2.9. A Comissão Examinadora poderá:
- aprovar o estudante;
- ou reprovar.
VII.3. Doutorado Direto
VII.3.1. O estudante aprovado no Exame de Qualificação do 

Mestrado e aprovado para transferência ao Doutorado Direto 
deverá realizar novo Exame de Qualificação.

VII.3.2. O estudante de Doutorado Direto deverá inscrever-
-se para a realização do exame de qualificação num período 
máximo de 27 (vinte e sete) meses após o início da contagem 
do prazo no curso.

VII.3.3. O objetivo do exame de qualificação no Doutorado 
Direto é o mesmo do Doutorado. O Exame será realizado de 
acordo com as normas do Doutorado.

VII.4. Reprovação no Exame de Qualificação
O estudante que for reprovado no exame de qualificação 

poderá se inscrever para repeti-lo apenas uma vez, devendo 
realizar nova inscrição no prazo de 10 (dez) dias após a realiza-
ção do primeiro exame. O segundo exame deverá ser realizado 
no prazo de 90 (noventa) dias após a inscrição. Persistindo a 
reprovação, o estudante será desligado do Programa e receberá 
certificado das disciplinas cursadas.

VIII. TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO OU 
DE CURSO

VIII.1. A partir da aprovação do Exame de Qualificação e por 
indicação da Comissão Examinadora, o estudante poderá solici-
tar a mudança de nível de Mestrado para Doutorado Direto, com 
anuência do Orientador conforme previsto neste Regulamento 
no item VII.1.10.

VIII.2. Para a mudança de curso, deverão ser verificados os 
prazos para a realização de exame de qualificação, a comprova-
ção de proficiência em língua estrangeira no nível de doutorado 
e os créditos mínimos exigidos para a qualificação no novo 
curso. Caso esse prazo já tenha sido ultrapassado, a proficiência 
em língua estrangeira não possa ser comprovada ou não tenha 
sido cumprido o número mínimo de créditos, a mudança não 
será possível.

IX. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO E CIENTÍ-
FICO DO ALUNO

IX.1. O(A) estudante poderá ser desligado do Programa de 
Pós-graduação, em qualquer um dos cursos (Mestrado, Douto-
rado, Doutorado Direto), de acordo com os casos dispostos no 
artigo 49 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

X. ORIENTADORES E COORIENTADORES
X.1. A decisão sobre o credenciamento ou recredencia-

mento de um orientador será deliberada pela CPG após enca-
minhamento pela CCP e atendidos os requisitos estabelecidos 
nos itens X.6 e X.7.

X.2. O número máximo de orientados por orientador é 8 
(oito). Adicionalmente, o orientador poderá coorientar até 3 
(três) estudantes.

X.3. Os credenciamentos poderão ser plenos ou específicos. 
Credenciamentos específicos são concedidos para a orientação 
de um(a) determinado(a) aluno(a).

X.4. O credenciamento pleno de orientadores terá validade 
de 5 (cinco) anos.

X.5. Para credenciamento ou recredenciamento, o solicitan-
te deverá encaminhar, em formulário próprio, pedido formal cir-
cunstanciado à CCP indicando objetivamente suas qualificações 
para atuar ou continuar atuando junto ao programa. Deverá 
anexar ao pedido o currículo Lattes atualizado ou Curriculum 
Vitae (no caso de candidatos estrangeiros ainda sem Currículo 
Lattes) atualizado e os endereços eletrônicos de cadastro no 
ResearchID e ORCID.

X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores
X.6.1. Para obter o credenciamento como orientador pleno 

no Programa de Pós-graduação em Administração, o docente 
deverá atender os seguintes requisitos:

- Ter titulação mínima de doutor com validade nacional 
ou cuja equivalência seja reconhecida pela Universidade de 
São Paulo;

- Trabalhar em linha de Pesquisa claramente definida e 
relacionada à área junto à qual está sendo solicitado o cre-
denciamento;

- Ter orientado pelo menos uma dissertação de mestrado ou 
tese de doutorado em programa de pós-graduação;

- Ter, no mínimo, três produções científicas no prelo (ahead 
of print) ou publicadas nos 5 anos que antecedem a solicitação 
de credenciamento, incluindo o próprio ano da solicitação, em 
periódicos classificados nos 3 estratos superiores no Qualis 
Periódicos da CAPES ou, para artigos não classificados no 
Qualis, que respeitem os critérios de SJR (Scimago Journal & 
Country Rank) ou H-index ou JCR (Journal Citation Reports) 
determinados pela área 27 da Capes, de Administração Pública 
e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo para a classificação 
de periódicos nos 3 estratos superiores no Qualis Periódicos da 
CAPES.

X.7. Recredenciamento de Orientadores
X.7.1. Para o recredenciamento pleno, o docente deverá 

cumprir os mesmos requisitos mínimos de credenciamento espe-
cificados no item X.6.1 além dos seguintes quesitos relativos 
ao período de credenciamento precedente, isto é, nos últimos 
cinco anos:

- Ter ministrado pelo menos uma disciplina de pós-gradu-
ação no programa;

- Ter finalizado, no mínimo, duas orientações de mestrado 
ou doutorado no programa;

- Ter pelo menos uma produção científica em coautoria com 
discente ou egresso do programa.

V. LÍNGUA ESTRANGEIRA
Os estudantes deverão demonstrar proficiência em Língua 

Inglesa, tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado e 
Doutorado Direto.

V.1. Os testes de proficiência em língua inglesa e as pontu-
ações mínimas exigidas serão definidos no Edital do Processo 
Seletivo.

V.2. A comprovação de proficiência em língua inglesa deve-
rá ser realizada por ocasião da inscrição no Processo Seletivo.

V.3. Aos estudantes estrangeiros, além da proficiência em 
língua inglesa (comprovada no processo seletivo), é exigida 
também a proficiência em língua portuguesa.

V.3.1. A proficiência em língua Portuguesa deverá ser 
demonstrada no momento da inscrição em processo seletivo do 
candidato por meio de comprovante de proficiência da CELPE-
-BRAS, ou equivalente, em nível intermediário ou superior.

V.4. Ao estudante estrangeiro que demonstrar a proficiência 
em língua portuguesa no Mestrado, não será exigido o exame 
no Doutorado.

VI. DISCIPLINAS - CREDENCIAMENTO E CANCELAMENTO
VI.1. Credenciamento de Disciplinas
A CCP analisará as solicitações de credenciamento de disci-

plinas segundo os seguintes critérios:
- Adequação do conteúdo programático da disciplina à 

natureza do programa em que está inserida;
- Forma de inserção no conjunto de disciplinas já oferecidas, 

a fim de permitir o encadeamento necessário a cobrir o núcleo 
básico do programa, permitir a definição de campos de espe-
cialização e, ao mesmo tempo, evitar superposição de conteúdo 
com outras disciplinas;

- Qualidade e atualidade da bibliografia proposta;
- Adequação da carga horária e sua distribuição ao conteú-

do programático e às necessidades do curso;
- Aderência entre o conteúdo programático da disciplina e 

as linhas de pesquisa desenvolvidas pelo professor responsável 
por ela.

VI.2. Os pedidos de credenciamento e recredenciamento de 
disciplinas deverão ser encaminhados em formulário próprio. 
Os pedidos deverão ser acompanhados do currículo Lattes do 
docente e do programa da disciplina.

VI.2.1. Nas propostas de credenciamento e recredenciamen-
to, as informações das disciplinas devem ser apresentadas na 
língua portuguesa e inglesa.

VI.3. Os pedidos serão instruídos por parecer emitido por 
consultor ad hoc, que se manifestará sobre os itens acima.

VI.4. No pedido de recredenciamento de disciplina, além 
dos critérios e das normas aplicáveis às disciplinas novas, será 
considerado como critério fundamental de julgamento a efetiva 
revisão do conteúdo programático da disciplina, a atualização 
de sua bibliografia e a efetiva realização da disciplina em 
períodos anteriores.

A cada 5 (cinco) anos o(s) docente(s) responsável(is) 
deverá(ão) solicitar o recredenciamento da disciplina.

VI.5. Cancelamento de turmas de disciplinas
VI.5.1. O cancelamento de turmas de disciplinas poderá 

ocorrer mediante solicitação do ministrante, por motivo de força 
maior, analisada pela CCP. A CCP deverá emitir parecer sobre a 
solicitação no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

VI.5.2. O cancelamento de turma de disciplina por falta de 
estudantes ocorrerá se houver menos de 4 (quatro) estudantes 
regularmente matriculados.

VI.5.3. A CCP deliberará sobre casos excepcionais.
VI.5.4. O prazo máximo para deliberação da CCP é de até 2 

(dois) dias antes da data para o início das aulas.
VII. EXAME DE QUALIFICAÇÃO (EQ)
O Exame de Qualificação é exigido tanto no curso de 

Mestrado quanto nos cursos de Doutorado e Doutorado Direto.
A inscrição no exame de qualificação é de responsabili-

dade do estudante e deverá ser feita dentro do prazo máximo 
estabelecido pelo programa neste Regulamento (itens VII.1.1, 
VII.2.1 e VII.3.2).

O exame deverá ser realizado no período máximo de 90 
(noventa) dias corridos após a inscrição.

O estudante que não realizar o exame no período previsto 
para o seu curso será desligado do programa, conforme item III 
do artigo 49 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

A comissão examinadora deve ser constituída por três 
membros, com titulação mínima de doutor.

VII.1.Mestrado
VII.1.1. O estudante de Mestrado deverá inscrever-se para 

a realização do exame de qualificação num período máximo 15 
(quinze) meses após sua primeira matrícula no curso.

VII.1.2. O objetivo do exame de qualificação no Mestrado é 
avaliar o mérito do projeto de dissertação, além da capacidade 
do(a) estudante em executá-la.

VII.1.3. O exame de qualificação para estudantes do Mes-
trado consistirá da exposição oral e arguição sobre o projeto 
de pesquisa.

VII.1.4. A Comissão Examinadora do exame de qualificação 
deverá ser composta pelo Orientador e por mais dois professores 
doutores e seus respectivos suplentes, aprovada pela CCP.

VII.1.5. DA INSCRIÇÃO: no ato da inscrição do exame de 
qualificação, o estudante deverá entregar o formulário de inscri-
ção com a anuência do orientador.

VII.1.6. DA REALIZAÇÃO DO EXAME: No prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após a inscrição no exame de qualificação, 
o(a) estudante deverá entregar na Secretaria da Coordenação o 
formulário de indicação da Comissão Examinadora com a data 
prevista para realização do exame. Com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias à data do exame de qualificação, o(a) estu-
dante deverá encaminhar ou um arquivo eletrônico no formato 
PDF ou uma via impressa e encadernada do projeto para cada 
membro da Comissão Examinadora, a depender da preferência 
de cada membro.

VII.1.7. A exposição oral terá duração máxima de trinta 
minutos, sendo seguida de arguição pelos membros da Comis-
são Examinadora, de até trinta minutos por arguidor e igual 
tempo para resposta.

VII.1.8. O exame de qualificação de mestrado poderá ser 
realizado após a integralização de 24 (vinte e quatro) créditos 
exigidos em disciplinas.

VII.1.9. A Comissão Examinadora poderá:
- aprovar o estudante;
- aprovar o estudante e indicar a transferência para o 

Doutorado Direto;
- ou reprovar.
VII.1.10. A Comissão Examinadora poderá indicar a trans-

ferência do(a) estudante do Mestrado para o Doutorado Direto 
observando os seguintes critérios:

- o projeto deverá ter sido aprovado pela Comissão Exa-
minadora;

- o estudante deverá solicitar a mudança de nível de 
Mestrado para Doutorado Direto, com anuência do Orientador;

- o estudante deverá ter, no mínimo, 1 (um) artigo, desen-
volvido durante a sua trajetória no curso de mestrado do PPGA, 
publicado ou aceito para publicação em periódico científico que 
atenda a pelo menos um dos seguintes critérios: apresentar 
fator de impacto JCR (Journal Citation Reports) maior que 0, 
ser classificado no SJR (Scimago Journal & Country Rank) como 
Q1, Q2, Q3 ou Q4, apresentar H index superior a 5 no SJR, ser 
classificado nos quatro estratos superiores do Qualis Periódicos 
da CAPES. Serão permitidos outros coautores no(s) artigo(s), mas 
o(a) candidato(a) a doutorado direto deverá ser o(a) primeiro(a) 
autor(a);

- o estudante deverá demonstrar desempenho acadêmico 
exemplar tendo obtido maioria de conceitos A e nenhum con-
ceito C ou R nas disciplinas que foram cursadas.

XIII - IDIOMAS PERMITIDOS PARA REDAÇÃO E DEFESA DA 
DISSERTAÇÃO/TESE

XIII.1 Atendendo o Regimento de Pós-Graduação da Uni-
versidade de São Paulo, todas as Dissertações e Teses deverão 
conter título, resumo e palavras-chave em Português e Inglês.

XIII.2 As Dissertações e Teses poderão ser redigidas e defen-
didas em Português ou Inglês.

XIII.3 Caso haja estrangeiros na banca que não falem e 
entendam Português, tanto a defesa como a redação da tese ou 
dissertação deverão necessariamente ser em Inglês.

XIV - NOMENCLATURA DO TÍTULO
XIV.1 O estudante de mestrado que cumprir todas as exi-

gências do curso receberá o Título de “Mestre em Ciências”. 
Programa: Física.

XIV.2 O estudante de Doutorado ou Doutorado Direto que 
cumprir todas as exigências do curso receberá o Título de “Dou-
tor em Ciências”. Programa: Física.

XV - OUTRAS NORMAS
XV.1 Trancamento de matrícula, licença maternidade e 

licença paternidade
XV.1.1 O estudante matriculado em curso de Mestrado ou 

Doutorado pode requerer à CPG, mediante justificativa, o tranca-
mento de matrícula, por prazo não superior a 12 meses, quando 
estiver impossibilitado temporariamente de manter suas ativida-
des acadêmicas, por motivo alheio à sua vontade e segundo o 
previsto no artigo 46 do Regimento da Pós-Graduação da USP. 
Regulamentação específica informando os procedimentos para 
essa solicitação, como, por exemplo, os documentos necessários 
e os prazos, será definida através de deliberação da CPG, e divul-
gada pela secretaria do serviço de pós-graduação.

XV.1.2 Regulamentação específica explicitando os proce-
dimentos, como os documentos necessários para a solicitação 
de licença maternidade e licença paternidade, será definida por 
deliberação da CPG e divulgada através da secretaria do serviço 
de pós-graduação.

XV.2 Aos casos não previstos neste Regulamento aplicam-se 
as disposições do Regimento de Pós-Graduação da USP.

RESOLUÇÃO CoPGr 8175, de 08 de março de 2022.
Baixa o novo Regulamento do Programa de Pós-Graduação 

em Administração da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade - FEA.

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas 
e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em sessão de 
16/02/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regulamento do Programa 

de Pós-Graduação em Administração, constante do anexo da 
presente Resolução.

Artigo 2º – A opção pelo presente Regulamento, em con-
formidade com o novo Regimento de Pós-Graduação, poderá 
ocorrer em até 12 (doze) meses, a partir da data de publicação 
desta Resolução.

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Resoluções CoPGr 6922 de 16/09/2014 e 7398 
de 21/09/2017 (Processo 2008.1.39821.1.2).

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO – FEA

I. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO COORDENADORA DE PRO-
GRAMA (CCP)

A CCP terá como membros titulares 4 (quatro) orientadores 
plenos credenciados no Programa, sendo um destes o Coorde-
nador e um o suplente do Coordenador, e 1 (um) representante 
discente, tendo cada membro titular seu suplente.

II. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PROGRA-
MA

O ingresso no programa se dará por meio de processo 
seletivo normatizado por edital específico a ser elaborado pela 
CCP e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e na 
página do Programa na internet. Os editais de processo seletivo 
de mestrado e doutorado especificarão o número de vagas, os 
procedimentos e a lista de documentos necessários para inscri-
ção, as etapas do processo seletivo, o cronograma do processo 
seletivo e os itens e critérios de avaliação separadamente para 
cada um dos cursos. Será exigida comprovação de proficiência 
em língua inglesa por ocasião da inscrição no Processo Seletivo, 
conforme regras do item V deste regulamento.

III. PRAZOS
III.1. No curso de Mestrado o prazo para depósito da disser-

tação é de 30 (trinta) meses.
III.2. No curso de Doutorado, para o(a) portador(a) do título 

de mestre, o prazo para depósito da tese é de 48 (quarenta e 
oito) meses.

III.3. No curso de Doutorado, sem obtenção prévia do título 
de mestre (Doutorado Direto), o prazo para depósito da tese é 
de 54 (cinquenta e quatro) meses.

III.4. Em qualquer um dos cursos, em casos excepcionais 
devidamente justificados, os estudantes poderão solicitar pror-
rogação de prazo por um período máximo de 90 (noventa) dias.

IV. CRÉDITOS MÍNIMOS
IV.1. O(A) estudante de Mestrado deverá integralizar um 

mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma:
- 108 (cento e oito) unidades de crédito, sendo 48 (quarenta 

e oito) em disciplinas e 60 (sessenta) na dissertação.
IV.2. O(A) estudante de Doutorado, portador do título de 

Mestre pela USP ou por ela reconhecido, deverá integralizar um 
mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma:

- 148 (cento e quarenta e oito) unidades de crédito, sendo 
48 (quarenta e oito) em disciplinas e 100 (cem) na tese.

IV.3. O(A) estudante de Doutorado, sem a obtenção prévia 
do título de Mestre, deverá integralizar um mínimo de unidades 
de crédito, da seguinte forma:

- 192 (cento e noventa e duas) unidades de crédito, sendo 
92 (noventa e duas) em disciplinas e 100 (cem) na tese.

IV.4. Disciplinas Obrigatórias
IV.4.1. No curso de Mestrado em Administração, são obriga-

tórias as disciplinas EAD-5923 Monitoria Didática I e EAD-5822 
Metodologia de Pesquisa Aplicada a Administração I.

IV.4.2. No curso de Doutorado e Doutorado Direto em Admi-
nistração, são obrigatórias as disciplinas EAD-5924 Monitoria 
Didática II e EAD-6039 Seminários de Tese de Doutorado I.

IV.5. Créditos Especiais
Poderão ser concedidos, como créditos especiais, no máxi-

mo 8 créditos para os Cursos de Mestrado, Doutorado ou Dou-
torado Direto. Tais créditos estão especificados nos itens abaixo:

- Publicação de artigos em periódicos com processo de 
arbitragem e reconhecida relevância na área de administração, 
em que o estudante interessado seja o primeiro autor. O mérito 
acadêmico da produção científica será julgado pela Comissão 
Coordenadora de Programa que concederá até 4 (quatro) cré-
ditos por artigo de acordo com critérios definidos pela CCP e 
publicados na página do Programa na internet;

- Participação com aproveitamento no Estágio Supervisio-
nado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino 
(PAE). Serão concedidos 4 (quatro) créditos por participação;

- Participação em Congressos, Workshops, Simpósios ou 
outro tipo de reunião científica de reconhecida relevância na 
área de administração com apresentação de trabalho completo 
e que seja publicado (na forma impressa ou digital) em anais 
(ou similares) em que o(a) estudante interessado seja o(a) 
primeiro(a) autor(a). O mérito acadêmico da produção científica 
será julgado pela Comissão Coordenadora de Programa que 
concederá até 2 (dois) créditos por artigo de acordo com cri-
térios definidos pela CCP e publicados na página do Programa 
na internet, com limite máximo de 4 (quatro) créditos nesta 
categoria.

X.2 O número máximo de orientados por orientador é dez 
(10). Adicionalmente, um orientador poderá coorientar até 10 
(dez) alunos, desde que a soma de orientados e coorientados 
não ultrapasse 15 (quinze).

X.3 Os credenciamentos poderão ser plenos ou específicos. 
Credenciamentos específicos são para orientar um determinado 
aluno.

X.4 Tanto o credenciamento quanto o recredenciamento de 
orientadores terá validade de 3 (três) anos.

X.5 Para credenciamento ou recredenciamento, o solicitante 
deverá encaminhar pedido formal circunstanciado à CCP indi-
cando objetivamente suas qualificações para atuar ou continuar 
atuando junto ao programa. Deverá anexar ao pedido o currículo 
Lattes atualizado ou Curriculum Vitae (no caso de candidatos 
estrangeiros ainda sem Currículo Lattes) atualizado e os endere-
ços eletrônicos de cadastro no ResearchID e/ou ORCID.

X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores
X.6.1 O critério básico de credenciamento e recredencia-

mento de orientadores plenos tanto no mestrado como no dou-
torado, além do título de Doutor, é a publicação de pelo menos 
dois trabalhos nos últimos três anos em periódicos indexados e 
com árbitro, de divulgação internacional, e que durante algum 
desses três últimos anos tenham se enquadrado em ao menos 
uma das três categorias seguintes: (a) um dos três estratos 
superiores do Qualis CAPES; (b) o primeiro quartil em sua área 
do conhecimento segundo o Journal Citation Reports (Clarivate/
Scimago Journal Rank); (c) o primeiro quartil em sua área do 
conhecimento segundo o CiteScore (Scopus).

X.7 Recredenciamento de Orientadores
X.7.1 Para o recredenciamento pleno, o docente deverá 

cumprir com os mesmos requisitos mínimos de credenciamento 
especificados no item X.6 e ainda serão levados em considera-
ção os seguintes quesitos:

a) A porcentagem de egressos sem titulação (evasão), que 
deverá ser menor do que 50%. As justificativas para a evasão 
serão analisadas.

b) Ao menos uma produção científica ou tecnológica que 
tenha derivado de teses e dissertações por ele orientadas.

c) A colaboração com as atividades da CCP, manifestada, 
em especial, através da emissão de pareceres que lhe forem 
solicitados.

X.8 Credenciamento Específico de Orientadores
X.8.1 Portadores do título de doutor que não cumprirem 

com os requisitos mínimos de credenciamento especificados no 
item X.6 poderão, a critério da CCP, obter credenciamento espe-
cífico. O critério de credenciamento específico de orientadores, 
tanto no mestrado como no doutorado, além do título de Doutor, 
é a publicação de pelo menos um trabalho nos últimos três anos 
em periódicos indexados e com árbitro, de divulgação interna-
cional, e que durante algum desses três últimos anos tenham se 
enquadrado em ao menos uma das três categorias seguintes: (a) 
um dos três estratos superiores do Qualis CAPES; (b) o primeiro 
quartil em sua área do conhecimento segundo o Journal Citation 
Reports (Clarivate/Scimago Journal Rank); (c) o primeiro quartil 
em sua área do conhecimento segundo o CiteScore (Scopus).

X.8.2 O solicitante de credenciamento específico poderá 
orientar, a critério da CCP, no máximo 2 (dois) estudantes de 
pós-graduação no Programa.

X.9 Credenciamento de Coorientadores
X.9.1 Para credenciamento de coorientadores, será utilizado 

o mesmo critério mínimo de produção científica de credencia-
mento de orientadores especificado no item X.6. Além disso, 
deverá ser apresentada justificativa circunstanciada eviden-
ciando a complementariedade da atuação do coorientador em 
relação à atuação do orientador no projeto de pesquisa do 
estudante.

X.10 Orientadores Externos
X.10.1 Colaboradores externos à Unidade poderão ter 

apenas credenciamento específico. O critério básico para cre-
denciamento de externos é idêntico ao critério que se aplica aos 
orientadores plenos, que está detalhado no item X.6.1.

X.10.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de 
orientadores externos à USP, portadores do título de Doutor 
incluindo Jovens Pesquisadores, Professores Visitantes, Pesqui-
sadores Estagiários, Técnicos e outros, os seguintes aspectos 
serão observados:

a) Os alunos de pós-graduação dos orientadores externos 
à USP deverão ter um coorientador com credenciamento pleno 
no Programa;

b) Deverá ser apresentada uma justificativa circunstanciada 
do solicitante quanto à contribuição inovadora do projeto para 
o programa de pós-graduação, em particular quanto à com-
plementaridade de suas linhas de pesquisa com aquelas dos 
docentes do Programa;

c) A existência de infraestrutura (física, material e/ou de 
equipamento) adequada deve ser comprovada;

d) A existência de recursos para financiamento do projeto 
proposto para orientação do aluno deve ser demonstrada;

e) O coorientador do Programa, com a anuência do chefe do 
Departamento, deve demonstrar concordância quanto à utiliza-
ção do espaço físico no Departamento para o desenvolvimento 
da orientação solicitada, assim como a manutenção das condi-
ções para a execução do projeto do pós-graduando;

f) No Curriculum vitae do interessado deve constar o 
histórico de orientações concluídas ou em andamento, na USP 
e fora dela;

g) O interessado deve demonstrar sua situação funcional e 
vínculo institucional de caráter permanente (caso o interessado 
não comprove vínculo institucional estável, o período de suas 
atividades no IFUSP deverá ser de pelo menos 75% do prazo 
máximo para o depósito da dissertação ou tese).

XI - PROCEDIMENTOS PARA DEPÓSITO DA DISSERTAÇÃO/
TESE

XI.1 O trabalho final no curso de Mestrado será na forma 
de dissertação, seguindo o modelo definido pela biblioteca e por 
deliberação da Comissão de Pós-Graduação do IF. A secretaria 
do Programa dará ampla divulgação a essas orientações.

XI.2 O trabalho final no curso de Doutorado ou Doutorado 
Direto será na forma de uma tese, seguindo o modelo definido 
pela biblioteca e por deliberação específica da Comissão de 
Pós-Graduação do IFUSP. A secretaria do Programa dará ampla 
divulgação a essas orientações.

XI.3 Não serão permitidas teses ou dissertações compostas 
apenas por coletâneas de artigos já publicados.

XI.4 A entrega da dissertação de mestrado ou tese de dou-
torado será realizada eletronicamente, em arquivo com extensão 
.pdf, conforme orientações da Secretaria de Pós-Graduação do 
IFUSP, devidamente aprovadas pela CPG, exigindo também a 
validação no sistema eletrônico do orientador do candidato. O 
depósito deverá ser acompanhado de carta do orientador certifi-
cando que o orientando está apto à defesa. A versão revisada do 
texto completo, quando existir, também deverá ser depositada 
eletronicamente.

XII - JULGAMENTO DAS DISSERTAÇÕES OU TESES
XII.1 Participação do orientador nas Comissões Julgadoras 

de Dissertações e Teses.
Em relação à Composição da Comissão Julgadora de 

Dissertações e Teses, os procedimentos são aqueles estabele-
cidos no Regimento de Pós-Graduação da USP e no Item IV do 
Regimento da CPG.

XII.2 Avaliação Escrita de Dissertações ou Teses
Não se aplica.
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